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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 228, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARQUE DOS PINHOS – 
ASSCOMPP para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cidreira, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 928, de 14 de outubro de 2010, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Parque dos Pinhos – ASSCOMPP para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cidreira, Estado do Rio Grande 
de Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 229, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA AR-
VOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.184, de 24 de novembro de 2010, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Governador 
Celso Ramos, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 230, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Coromandel, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 367, de 17 de agosto de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 28 de fevereiro de 2011, a permissão outorgada à Rede Gerais de Comunicação Ltda. para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Coromandel, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
GUARDA DOS FERREIROS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Gotardo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 158, de 14 de abril de 2009, que outorga autori-

zação à Associação de Radiodifusão Comunitária de Guarda dos Ferreiros para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Gotardo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 232, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VICTORENSE DE COMU-
NICAÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Victor Graeff, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Victorense de Comunicação para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 233, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA 
VISTA DO TOLDO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.081, de 16 de novembro de 2010, que outorga 

autorização à Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bela Vista do Toldo, Estado de San-
ta Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 234, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERRA VERDE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão Vermelho, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.223, de 30 de novembro de 2010, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Serra Verde para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO BOM JESUS para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Espera Feliz, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 896, de 5 de outubro de 2010, que outorga per-

missão à Fundação Bom Jesus para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de Espera Feliz, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ES-
MERALDAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Esmeraldas, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.237, de 30 de novembro de 2010, que 

outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Esmeraldas, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 237, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FÊNIX RÁDIO FM LTDA. para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ipameri, Estado de Goiás.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 103, de 2 de maio de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a permissão outorgada à Fênix Rádio FM Ltda. para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ipameri, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 238, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
GUARANTÃ DO NORTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gua-
rantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 138, de 24 de maio de 2011, que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 239, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à A2 COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Oeiras do Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 456, de 13 de outubro de 2011, que outorga per-

missão à A2 Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Oeiras do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 240, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIDOS DE SANTA MARIA GORETTE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 162, de 12 de abril de 2007, que outorga autoriza-

ção à Associação Unidos de Santa Maria Gorette para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 241, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CON-
GONHAS DO NORTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Congo-
nhas do Norte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 768, de 20 de novembro de 2008, que outorga 

autorização à Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Congonhas do Norte, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 242, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE LIN-
DOESTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Félix do Xingu, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 942, de 14 de outubro de 2010, que outorga au-

torização à Associação Comunitária do Distrito de Lindoeste para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Félix do Xingu, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 243, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pires do Rio, Estado de 
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 306, de 1º de agosto de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 12 de junho de 2011, a permissão outorgada à Rádio FM Corumbá Ltda. para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pires do 
Rio, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 244, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE CAXIAS DO SUL 
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 408, de 12 de setembro de 2011, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 14 de agosto de 2011, a permissão outorgada à Rádio Atlântida FM de Caxias do Sul 
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 245, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CASA 
AMARELA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 40, de 17 de fevereiro de 2011, que outorga auto-

rização à Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 246, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PALMEIRAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Suzano, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 391, de 12 de setembro de 2011, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Palmeiras para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Suzano, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 247, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à RADIOPAN – ASSOCIAÇÃO DE RADIOCOMUNICADO-
RES DE PARAÍSO DO NORTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 251, de 21 de junho de 2011, que outorga autoriza-

ção à RADIOPAN – Associação de Radiocomunicadores de Paraíso do Norte para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 248, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA VIVA 
DISTRITO DO ASSARI – ASRCEV para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Barra dos Bugres, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010, que outorga autori-

zação à Associação Rádio Comunitária Esperança Viva Distrito do Assari – ASRCEV para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barra dos Bugres, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 249, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO ITANHANGAENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itanhangá, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.054, de 8 de novembro de 2010, que outorga 

autorização à Associação Itanhangaense de Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itanhangá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 250, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍ DO SUL para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.172, de 24 de novembro de 2010, que outor-

ga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Corumbataí do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 251, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 427, de 23 de setembro de 2011, que outorga au-

torização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 252, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 63, de 10 de fevereiro de 2012, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a permissão outorgada à Fundação Cásper Líbero para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 253, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA. 
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Poran-
gatu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 104, de 2 de maio de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2007, a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda. 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 254, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE PASSO FUNDO 
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 516, de 6 de dezembro de 2011, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 22 de novembro de 2007, a permissão outorgada à Rádio Atlântida FM de Passo Fun-
do Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 255, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA NOVA FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Olinda, Estado do To-
cantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 10, de 20 de janeiro de 2012, que outorga auto-

rização à Associação Rádio Comunitária Terra Nova FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Olinda, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 256, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BOA 
ESPERANÇA – ACECBE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boa 
Esperança, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 346, de 15 de abril de 2010, que outorga autorização 

à Associação Comunitária e Cultural de Boa Esperança – ACECBE para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 257, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO ROBERTO RABELLO DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 202, de 24 de março de 2010, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 21 de fevereiro de 2005, a permissão outorgada à Fundação Roberto Rabello de Comu-
nicação Social para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 258, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 
IBIRÁ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 324, de 1º de agosto de 2011, que outorga au-

torização à Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 259, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO ELDORADO SANTARITENSSE para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Rita d’Oeste, Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011, que outorga au-

torização à Associação Eldorado Santaritensse para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Rita d’Oeste, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 260, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO VALE FELIZ LTDA. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Feliz, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 302, de 1º de agosto de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2008, a permissão outorgada à Rádio Vale Feliz Ltda. para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Feliz, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 261, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à CMM COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Fazenda Nova, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 419, de 7 de maio de 2010, que outorga permissão 

à CMM Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na cidade de Fazenda Nova, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 262, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Serra Talhada, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 291, de 4 de julho de 2005, que outorga permissão 

à FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Serra Talhada, Estado de Pernambuco.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 263, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA “NOSSA FM” DE PRESI-
DENTE PRUDENTE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 191, de 6 de junho de 2011, que outorga autoriza-

ção à Associação Comunitária “Nossa FM” de Presidente Prudente para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 264, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 51, de 3 de fevereiro de 2012, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a permissão outorgada à Cianorte FM Sistema de Comunicação 
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 265, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.213, de 25 de novembro de 2010, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 3 de outubro de 2008, a permissão outorgada à Fundação Evangélica Trindade 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 266, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA DE GOIÁS – RCS 
– GOIÁS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Helena de Goi-
ás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 152, de 24 de maio de 2011, que outorga auto-

rização à Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás – RCS – Goiás para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 267, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Entre-Ijuís, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 272, de 13 de julho de 2011, que outorga per-

missão à Lukashik & Kamphorst Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 3 de julho de 2014 – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-se às 16 horas e 2 minutos.)

Ata da 99ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 3 de julho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência da Srª Vanessa Grazziotin, dos Srs. Paulo Paim e 
Cristovam Buarque e da Srª Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do 

Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 23, DE 2014

Institui no âmbito do Senado Federal a Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal. 

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal, 

com a finalidade de:
I – defender os interesses da Amazônia Legal;
II – priorizar o desenvolvimento sustentável e a proteção dos recursos naturais da região;
III – proteger os interesses socioeconômicos da região;
IV – promover um amplo debate, com a participação dos mais diversos segmentos da sociedade civil, 

sobre os temas do desenvolvimento sustentável e das políticas públicas voltadas aos interesses da Amazô-
nia Legal; 

V – promover o debate e a aprovação de proposições legislativas que visem à defesa da Amazônia Legal.
Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal reunir-se-á, preferencialmente, 

nas dependências do Senado Federal podendo, por conveniência e necessidade, reunir-se em qualquer ou-
tro local.

Art. 2º A Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal será integrada, inicialmente, pelos Senadores 
que assinarem a ata da sua instalação, podendo a ela aderir, posteriormente, outros membros do Senado Federal.

Art. 3º A Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal reger-se-á pelo seu regimento interno, ob-
servado o Regimento Interno do Senado Federal.

Parágrafo único. Até a aprovação do seu regimento interno, o funcionamento da Frente Parlamentar em 
Defesa da Amazônia Legal observará as deliberações tomadas por maioria dos votos, presente a maioria ab-
soluta de seus membros.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação

A Amazônia Legal é uma área correspondente a 59% do território brasileiro. Perfaz 5 milhões de qui-
lômetros quadrados e engloba a totalidade de sete estados (Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, 
Rondônia e Roraima), a quase totalidade do Estado do Tocantins, parte do Estado do Maranhão e pequena 
porção do Estado de Goiás. Sua criação decorreu da necessidade de planejar e promover o desenvolvimen-
to da região. 

Embora seja uma região extensa territorialmente, sua população corresponde a menos de 13% do total 
de habitantes do País. Entretanto, em seus estados residem 46% da população indígena brasileira. 
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Mundialmente conhecido, o ecossistema amazônico constitui um grande reservatório da biodiversidade 
do planeta. Essa região possui um significativo potencial de recursos naturais ainda inexplorados, além de abri-
gar imensas quantidades de minérios, terras agricultáveis e recursos hídricos, com alto potencial energético.

Sabemos, entretanto, que a exploração da Amazônia nas últimas décadas, somada ao modelo tradicio-
nal da ocupação desse território, causou um aumento exponencial das taxas de desmatamento e perda da 
biodiversidade. Há, portanto, urgência em se debater a conservação e uso dos recursos naturais da Amazônia 
Legal, além da necessidade de discutir e repensar as políticas de desenvolvimento da região, voltadas aos seus 
interesses socioeconômicos.

Há um forte consenso em torno da necessidade de explorar de forma sustentável a Floresta Amazôni-
ca. O trabalho útil e necessário, realizado com relação ao desmatamento, deve continuar. Mas, em paralelo, há 
necessidade de se promover um amplo debate sobre novas estratégias de políticas de desenvolvimento da 
região, que protejam os seus interesses socioeconômicos e que estejam voltadas à sua realidade social.

Como parlamentar representante de um dos estados da Amazônia Legal, tive o privilégio de perceber 
a importância de instituirmos uma frente de trabalho voltada a esta região, dadas as suas peculiaridades am-
bientais, econômicas, sociais e culturais. 

Esse tema, para o qual gostaria imensamente de contar com o apoio de meus pares, é sensível ao nosso 
país e representa um grande desafio.

É com esse objetivo que proponho a instituição, no âmbito do Senado Federal, da Frente Parlamentar 
em Defesa da Amazônia Legal, com a finalidade de reunir os Senadores que têm preocupação especial sobre 
o tema do desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal, e de promover um amplo debate, com a parti-
cipação dos mais diversos segmentos da sociedade civil, bem como de fomentar o debate e a aprovação de 
proposições legislativas que visem à defesa da região, de modo a proteger os seus recursos naturais e os seus 
interesses socioeconômicos.

Tenho a certeza de que se trata de providência importante no sentido de colaborar com a conservação 
da biodiversidade e com o desenvolvimento equilibrado da Amazônia Legal, permitindo não apenas canalizar 
novas soluções, como agilizar a tramitação das matérias legislativas necessárias para tal.

Sala das sessões, – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e Diretora)

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO Nº 670, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 222, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja encaminhado 
Voto de Congratulações a Rádio Popular FM, pelo transcurso dos 25 anos de sua fundação, que ocorreu no 
dia 1º de Julho de 2014. 

A homenagem do Senado Federal, que é extensiva a todos os seus funcionários e ouvintes, deverá ser 
encaminhada ao seu Diretor Silvio Brune, no seguinte endereço: Rua Senhor dos Passos, 441 – Bairro Langui-
ru – CEP: 95890-000 – Teutônia/RS.

Sala das Sessões, 3 julho de 2014. – Senadora Ana Amélia, (PP–RS).

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Passamos, neste momento, 
a convidar os Senadores e Senadoras, oradores inscritos, a fazer uso da palavra. O primeiro orador inscrito na 
presente sessão é o Senador Paulo Paim, a quem eu convido para proferir o seu pronunciamento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Senadora Vanessa Grazziotin, não sei se o Senador Eduardo Suplicy queria fazer algum registro. Se qui-
ser usar da palavra, eu...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Eu quero ouvi-lo com muita atenção e acredito 
seja o segundo orador inscrito. Então, eu falarei brevemente. Obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem. É sempre uma alegria falar sob a Presi-
dência da Senadora Vanessa Grazziotin e tendo aqui, no plenário, o Senador Eduardo Suplicy, que é um ícone 
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da política brasileira, pela sua conduta, pela forma de agir, pelos projetos que apresenta, e sempre caminhando 
na linha de fazer o bem não olhando a quem.

Por isso que eu tenho muita esperança, Senador Eduardo Suplicy, de que V. Exª será reeleito. Pode ter cer-
teza de que, se eu morasse em São Paulo – e não é nem uma questão partidária –, o meu voto seria em V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Muito obrigado, Senador Paulo Paim. Retribuo a 
V. Exª, que é outro ícone, é um exemplo para todos nós de dedicação. V. Exª parece ser incansável. Normalmente, 
é um dos primeiros a chegar à Casa, abre a Comissão de Direitos Humanos – ainda hoje eu estava com outras 
preocupações e, infelizmente, não pude estar presente –, e V. Exª ali, ouvindo os servidores públicos sobre a 
questão de seguridade social. V. Exª é considerado o presidente de honra e campeão de todas as associações 
de aposentados, é o batalhador maior pela legislação relativa ao salário mínimo. V. Exª, em relação à questão da 
igualdade entre todos, em especial para os afro-brasileiros, para os negros, para as pessoas de todas as cores, 
para os índios, é também um campeão da igualdade de direitos para todos, de como avançar nesse campo, 
das cotas que se fazem necessárias para cada setor – na educação, no serviço público. V. Exª é um exemplo, 
um gigante de determinação e de vontade. V. Exª não para, vai do Rio Grande do Sul ao Amazonas, vai a São 
Paulo, vai à Bahia, ali é recebido e está sempre transmitindo ideias. Então, quero só dizer que V. Exª pode contar 
comigo na próxima eleição, porque irei ao Rio Grande do Sul para dar o meu testemunho sobre a extraordi-
nária qualidade do seu trabalho aqui no Congresso, no Senado Federal. Muito obrigado, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Eduardo Suplicy, pode ter certeza também 
de que, se eu tiver de caminhar em São Paulo com V. Exª, desloco-me para lá, se for necessário. Espero que nem 
precise. V. Exª é um baluarte, uma referência para o povo brasileiro. V. Exª sabe que tudo o que relatou aí são ca-
minhos que trilhamos juntos. A Senadora Vanessa Grazziotin, que está na Presidência, é outra guerreira do povo 
brasileiro. V. Exª, Senador Suplicy, e outros tantos que caminham ao nosso lado nos dão um orgulho muito grande.

Por isso, Senadora Vanessa, vou ao meu pronunciamento neste momento pela bondade de V. Exª, que me 
permitiu falar primeiro para depois complementar com suas questões, que são também de interesse nacional. 

Senadora Vanessa, Senador Suplicy, querida Senadora, querido Senador, quero falar sobre um tema que 
é de interesse de todos nós. Todos nós dizemos sempre que a verdadeira revolução se dá pela educação. No 
dia 3 de junho passado, o Congresso Nacional deu um passo importante para a consolidação do processo de 
melhoria da educação pública brasileira. Uma discussão e votação que fizemos aqui no Parlamento, em parceria 
com a Presidenta Dilma, com o Ministro que, casualmente, leva o nome também de Paim, que é o Ministro da 
Educação. Enfim, foi aqui a votação do Plano Nacional de Educação, que irá garantir o crescimento potencial 
das verbas do setor, além de guiar as políticas públicas em todos os níveis de ensino.

A aprovação final do Plano Nacional de Educação, ou apenas PNE, constitui a coroação de um processo 
extremamente democrático, em que representantes de todas as instâncias da educação brasileira puderam 
opinar e deixar a sua marca, o seu símbolo na melhoria da educação em todo o nosso País.

A lei que temos hoje é a síntese de todos os caminhos traçados para que a educação brasileira dê um 
salto histórico de qualidade nos próximos anos.

Srª Presidenta Vanessa Grazziotin, o esforço que o Legislativo e o Executivo têm despendido para asse-
gurar uma boa escola para os nossos jovens pode ser comprovado pelos números.

O orçamento do Ministério da Educação em 2003 era por volta de R$34 bilhões. Onze anos depois, chega 
a cerca de R$102 bilhões. Triplicou o orçamento da educação. Poderíamos aqui dizer, sem medo de errar, que 
houve um crescimento de, no mínimo, 200%. 

Em dez anos, as brasileiras e os brasileiros puderam sentir na pele a melhoria advinda desses investimen-
tos. São vagas em escolas públicas mais perto de casa, livros didáticos de melhor qualidade, ensino profissio-
nalizante para os nossos filhos e filhas.

Eu, que venho desse ramo de atividade, melhorei, digamos, a minha vida, a minha caminhada a partir 
de um curso técnico que iniciei aos 12 anos de idade. Por isso, sempre defendi, com muita garra, o ensino pro-
fissionalizante, inclusive a bolsa-assistência, que está para ser votada agora, aqui no Parlamento, para garantir 
que os filhos dos pobres tenham direito a uma verba mensal, porque só a cota não resolve. A cota na univer-
sidade para negros, brancos, índios, pobres não resolve porque não teriam dinheiro para o ônibus, não teriam 
dinheiro para o lanche, não teriam dinheiro para a roupa, não teriam dinheiro para os livros. Não teriam como 
pagar, em muitos casos, até o aluguel quando vindos do interior. Por menor que seja a bolsa-assistência, é uma 
forma de manter o aluno na escola ou, neste caso, na universidade. 
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As universidades federais, em todo o País, mais que triplicaram. É a garantia da concretização dos direi-
tos de nossa gente.

Demos largos passos, não há dúvida, mas ainda existem, claro, muitos desafios pela frente para termos a 
educação que queremos. Mas quero cumprimentar o Ministro Henrique Paim pela forma como dirige aquele Mi-
nistério, com firmeza, convicção, defendendo, cada vez mais, educação com qualidade para toda a nossa gente.

Sim, queremos garantir a universalização do ensino fundamental, mas é preciso assegurar uma educa-
ção de qualidade para todo jovem que ocupe um banco escolar.

Precisamos ampliar a oferta de vagas em creches e em pré-escolas para que as mães possam trabalhar 
com tranquilidade e saber que seus filhos recebem estímulo intelectual e bons cuidados. Que bom! Que bom 
que nós também mais que triplicamos o número de creches no País.

É necessário aumentar a quantidade sempre das matrículas em universidades públicas para que mais e 
mais jovens tenham acesso ao ensino gratuito e de qualidade.

É isso e muito mais que o Plano Nacional de Educação, aprovado pelo Congresso em parceria com o 
Executivo, estabelece como meta.

O Brasil investe 5,3% de seu Produto Interno Bruto em política de educação. O valor não é pequeno e se-
gue padrões de nações como a França, Suíça e Reino Unido. Mas o que o PNE estabelece, em 10 anos no máxi-
mo, é a ampliação dessas verbas para 10% do PIB, como tanto pediram, corretamente, os estudantes brasileiros.

Senadores e Senadoras, é considerável o que esse aumento representa na vida de nossa gente. Isso 
significa que, em apenas dois anos, todas as meninas e meninos de quatro a cinco anos de idade estarão na 
pré-escola; que, em uma década, todas as crianças e jovens com deficiência terão acesso ao ensino regular de 
qualidade, sempre com vistas à inclusão social.

Faço um cumprimento aqui, neste momento, porque eu tive a alegria de estar numa universidade em 
Santa Maria onde todas as pessoas com deficiência que estiverem aptas – aptas que eu digo é no sentido de 
estarem em condição, não pela sua deficiência – terão acesso à universidade garantido.

O aumento das verbas também significa que todas as crianças estarão plenamente alfabetizadas até à 
data em que completarem o terceiro ano do ensino fundamental.

Os 10% do Produto Interno Bruto, senhoras e senhores, significa que as matrículas de ensino técnico de 
nível médio serão triplicadas, sendo que o setor público será responsável por pelo menos metade da expan-
são das vagas. Significa que todos os jovens de 15 a 17 anos estarão estudando e que pelo menos metade das 
escolas públicas oferecerá ensino em tempo integral.

Lembro aqui o sonho do já falecido Darcy Ribeiro; lembro aqui o sonho do já falecido Leonel Brizola – 
lembramos, nesta semana, os dez anos da sua morte – em relação à importância do ensino integral. O ensino 
integral vai garantir atividades pela manhã e pela tarde.

Essa elevação do orçamento da área significa, caros amigos, que pelo menos 75% do corpo docente das 
universidades públicas será composto por mestres e doutores, num incentivo para que os professores, cada 
vez mais, se preparem e apresentem no seu currículo que são mestres e doutores; que, no mínimo, metade 
dos professores da educação básica terá nível de pós-graduação; que o País contará com 60 mil novos mes-
tres e 25 mil novos doutores a cada ano. Repito que o País contará com 60 mil novos mestres e 25 mil novos 
doutores a cada ano!

Em suma, nos dez anos de vigência do Plano Nacional de Educação, os investimentos do Governo no 
setor deverão saltar dos atuais R$256 bilhões para R$484 bilhões, levando em consideração o PIB de 2013. Este 
é um dinheiro, eu diria, efetivamente, bem usado, que beneficia todos os brasileiros, sem distinção.

Durante a tramitação da proposta, muito se questionou se as verbas do PNE deveriam seguir para pro-
gramas como o ProUni, o grande ProUni, que cumpre um papel fundamental. Eu tenho muito orgulho de ter 
apresentado aqui, no Parlamento, o primeiro projeto que tratava de uma política similar e que se transformou, 
depois, no ProUni.

Eu tenho muito orgulho de ter apresentado o Fundep, que, numa política similar, se transformou no Pro-
natec num segundo momento. Como foi bom ter trabalhado no Fies para garantir o financiamento da educa-
ção do nosso povo. Como é bom ter visto, recentemente, o sucesso do Programa Ciência sem Fronteiras, do 
Governo Federal. Isto porque o dinheiro, nesses casos, é destinado a instituições educacionais privadas. Olha 
que eu estava aqui falando muito da escola pública, mas o Governo tem feito parcerias inclusive com as uni-
versidades privadas para alavancar o número de vagas para aqueles que mais precisam.



22  Sexta-feira  4  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

Esse questionamento, no entanto, só pode ser feito por quem não tem a ideia da transformação que es-
ses programas têm promovido entre as famílias de baixa renda.

Desde 2005, o ProUni concedeu 1,2 milhão de bolsas para alunos que têm o sonho de cursar uma facul-
dade, sendo que 800 mil dessas bolsas foram integrais.

Em apenas quatro anos, de 2010 para cá, o Fies financiou os cursos superiores de mais de 1,3 milhão de 
estudantes, que têm até 18 meses após a formatura para começar a pagar pela sua formação.

São filhos de pedreiros, de carpinteiros, de marceneiros, como eu comecei minha vida. São filhos dos 
nossos tempos. São filhos das vilas, dos bairros. São filhos, muitos, da favela que, de repente, chegaram à univer-
sidade. São filhos e filhas de donas de casa que hoje nós já temos a alegria de ver como advogados, médicos... 
São filhos de catadores e de catadoras que se tornaram engenheiros. São filhos de diaristas que hoje possuem 
diploma de dentista. São filhos do nosso povo, da nossa gente, que passaram sonhando que o título de doutor 
só seria assegurado aos filhos dos poderosos. Nas universidades nós já vemos negros, brancos, índios, pobres, 
favelados festejando o título de doutor, de mestre, de nível superior.

O que é isso senão a democratização do ensino no Brasil, por que todos nós tanto ansiamos e com o que 
tanto sonhamos? Sim, Sra Presidenta Vanessa Grazziotin, sim, querido Senador Eduardo Suplicy, tão querido 
quanto a Senadora Vanessa Grazziotin, estamos, enfim, saindo da palavra. Queremos a revolução da educação. 
Estamos para assistir uma verdadeira revolução na história do País. As metas estabelecidas pelo Plano Nacio-
nal de Educação, aprovado por esta Casa, pelo Congresso Nacional, são a melhor via para alcançarmos a tão 
sonhada, falada, cantada e até declamada justiça social. A ampliação do acesso às escolas, somada à melhoria 
da qualidade do ensino, objetivos traçados de forma tão singela, mas tão detalhada, pelo PNE, deve dar esse 
grande salto na educação do nosso País, Sra Presidenta, mas deve também diminuir a distância entre os pobres 
e os ricos, já que os bancos escolares determinam o futuro profissional da nossa juventude. Não se granjeia 
igualdade de renda sem boas políticas públicas, principalmente na educação. O ensino é o único caminho para 
a garantia de oportunidades equânimes para o desenvolvimento justo de uma nação. E é isto que espero ver 
de forma muito concreta nos próximos anos.

Felizmente, estamos saindo daquela bela frase de Martin Luther King que dizia “eu sonho, eu sonho, eu 
sonho”. Nós sonhamos tanto, sim, na nossa infância, quando as gerações foram se encontrando, e hoje estamos 
vendo acontecer. Não é mais um sonho doutor ser filho de pobre. Não é mais um sonho dizer que pobre tem 
o título de mestre. Não é mais um sonho poder ver pobre sendo arquiteto, sendo engenheiro, sendo reitor de 
uma universidade. Não é mais um sonho olhar para as universidades como olhávamos há um tempo... Eu me 
lembro de presidentes de outros países que vinham fazer palestras nas universidades brasileiras e pergunta-
vam: se, no Brasil, 51% são negros, por que não existem negros nas universidades? Hoje o quadro já é outro. 
As cores do arco-íris, o preto, o branco, o vermelho, o amarelo, o dourado já são vistos no colorido bonito das 
universidades brasileiras, desde o momento em que este País, este Congresso, o Presidente Lula e a Presidenta 
Dilma enfrentaram o debate, que muitos não entenderam num primeiro momento, de que precisávamos ter 
política de cotas para negros, brancos e índios pobres. Hoje, é uma realidade. 

Terminando, minha querida Presidenta Vanessa Grazziotin, quero dizer que me lembro da capa da re-
vista IstoÉ, de mais ou menos um ano atrás, que dizia que a política de cotas deu certo no Brasil. E aqueles que 
achavam que os meninos brancos e as meninas brancas iriam hostilizar, iriam discriminar os negros, as negras, 
os índios e as índias que chegassem à universidade quebraram a cara, porque eles foram acolhidos pela nossa 
juventude. Nossas crianças, como disse Nelson Mandela, nossos jovens, nossos adolescentes não são precon-
ceituosos. A frase do Mandela, que já citei muitas vezes e repito, quer dizer simplesmente uma coisa: como é 
bonito, como é gostoso, como é prazeroso ensinar uma criança a amar a outra; como é hediondo, como é tru-
culento, como faz mal à própria criança querer ensiná-la a odiar a outra pela cor da pele. 

Por isso, Srª Presidenta, eu estou muito animado, animado com o nosso País. Claro que temos problemas 
nas mais variadas áreas, mas avançamos muito, sem sombra de dúvida, no mínimo nesta última década, para 
não dizer nos últimos 15 anos. 

Srª Presidenta, agradeço a tolerância de V. Exª. Já falei por 24 minutos, quando eu dispunha de 20 mi-
nutos, mas quero também cumprimentá-la porque hoje, pela manhã, V. Exª estava na Comissão de Direitos 
Humanos, que eu estava presidindo, onde aprofundamos o debate sobre a necessidade de garantir às pesso-
as com deficiência, na área pública, como acontece com aqueles trabalhadores que estão no Regime Geral da 
Previdência, o direito à aposentadoria especial quando for comprovada sua deficiência. 
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Eu apresentei uma PEC nesse sentido e ela hoje recebeu o apoio unânime de todo o setor e dos servi-
dores públicos que estavam lá para defender esse princípio. Esperamos que a CCJ – eu até propus que V. Exª 
fosse a relatora da PEC – aprove essa PEC, que vai garantir o princípio da isonomia. Basta dizer que a pessoa 
com deficiência terá direito á aposentadoria especial na área pública ou na área privada.

Era isto.
Obrigado, Srª Presidenta.
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – A Mesa...
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Senador Paulo Paim, V. Exª fez uma análise muito 

bem feita de como os diversos programas colaboraram muito inclusive para o avanço de maior igualdade ra-
cial, inclusive na aplicação dos diversos programas de cotas, seja na área da educação, seja em outras áreas do 
serviço público. O próprio Senado Federal agora estabeleceu cotas para os concursos daqui, do Senado. Eles 
acabaram dando resultados positivos. É importante salientar – e V. Exª colaborou muito como um dos autores 
e proponentes inclusive de possíveis modificações – para aqueles que tinham críticas quanto à questão das 
cotas que foi previsto um período de 10 anos de experiência. Talvez daqui a 10 anos V. Exª possa avaliar que 
nós teremos avançado tanto que talvez nem seja mais preciso. Mas esse é um dos aspectos mais interessan-
tes da Lei de Cotas e foi um dos instrumentos que fizeram com que diversos Senadores e Deputados Federais 
dissessem “sim”. Nos Estados Unidos, por exemplo, onde se debateu muito esse assunto, tem havido também 
essa evolução, depois de um período em que as coisas andaram muito bem. Talvez daqui a pouco não seja 
mais preciso. Mas essa experiência de 10 anos, felizmente, até agora, tem resultados positivos, o que é muito 
importante, como foi assinalado no pronunciamento de V. Exª. Meus cumprimentos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Eu peço que seja incorporado o seu aparte ao meu pro-
nunciamento, porque V. Exª deu um toque ao meu pronunciamento, um toque essencial, que eu não havia falado.

Muitos pensam que nós defendemos a política de cotas eternamente. Não! O que queremos é exatamen-
te o que o Senador Eduardo Suplicy colocou e que está na Lei: que seja por 10 anos, por até 10 anos. Oxalá, nós 
possamos dizer, daqui a cinco, seis ou oito anos, como fizeram de fato nos Estados Unidos e em outros países, 
que não há mais necessidade de política de cotas e que todos estão integrados nas universidades públicas e 
mesmo nas universidades privadas.

Parabéns, mais uma vez, Senador Eduardo Suplicy!
Obrigado, Senadora Vanessa Grazziotin.
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – A Mesa cumprimenta V. 

Exª, Senador Paulo Paim, não só pelo belo pronunciamento, que trata da verdadeira revolução que o Brasil 
passará a viver no campo da educação, não só com a aprovação do PNE, mas também com recursos oriundos 
da atividade relacionada ao petróleo, que vão garantir que, de fato, as metas sejam cumpridas, oxalá, muito 
antes do período estabelecido na lei, mas o cumprimenta também pela representativa audiência pública de 
hoje. V. Exª tem sido, sem dúvida, nesta Casa, muito mais do que um guerreiro do povo brasileiro, um guardião 
de trabalhadores e trabalhadoras do Brasil. Isto é muito importante, Senador. 

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Antes de convidar o Sena-
dor Suplicy para fazer uso da palavra, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento, no dia 25 de junho 
de 2014, da Mensagem nº 172, de 2014, da Excelentíssima Senhora Presidente da República, que encaminha 
ao Congresso Nacional as razões do Veto Parcial nº 18, de 2014, aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 
11, de 2014, que é oriundo da Medida Provisória nº 636, de 2013.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Nos termos dos arts. 10-A 
e 104 do Regimento Comum do Congresso Nacional, este com a redação dada pela Resolução nº 1, de 2013-
CN, e da Resolução nº 1, de 2012-CN, foi constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, cuja com-
posição será publicada na forma regimental.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – A Comissão Mista deve-
rá apresentar o relatório sobre o veto no prazo de 20 dias, nos termos do art. 105 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional.

O prazo previsto no §4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104 do Regimento Comum do Congres-
so Nacional, este com a redação dada pela Resolução nº 1, de 2013-CN, encerrar-se-á em 7 de agosto de 2014.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

São as seguintes a Mensagem e as razões de Veto:
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É a seguinte a composição da Comissão mista:

Veto Parcial nº 18, de 2014 (PLV 11/2014)

Senadores

Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Wellington Dias (PT/PI) – relator da medida provisória 

Jayme Campos (DEM/MT) 
Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 
Ataídes de Oliveira (PROS/TO)

Deputados

Vicentinho (PT/SP) 
Júnior Coimbra (PMDB/TO) 

Wandenkolk Gonçalves (PSDB/PA) 
Onofre Santo Agostini (PSD/SC) 

Nelson Marquezelli (PTB/SP)

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Senador Suplicy, V. Exª fará 
uso da palavra como orador inscrito, e o Senador Paim virá para cá, para a Mesa.

Com a palavra, o Senador Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Srª Presidenta, Senadora Vanessa Grazziotin, gostaria hoje de fazer uma reflexão sobre os programas 
Minha Casa, Minha Vida e Mais Médicos, agora que entramos em julho de 2014.

Nesta quinta-feira, foram entregues pela Presidenta Dilma Rousseff 5.460 unidades habitacionais do 
Programa Minha Casa, Minha Vida no bairro Paranoá, no Distrito Federal, e em dez cidades de sete Estados, 
além do Distrito Federal.

O programa contemplou os seguintes Municípios: Belford Roxo, no Rio de Janeiro; Betim, em Minas Ge-
rais; Curitiba, no Paraná; Duque de Caxias, no Rio de Janeiro; Governador Valadares, em Minas Gerais; Jequié, 
na Bahia; Joinville, em Santa Catarina; Juazeiro do Norte, no Ceará; Paranoá, no DF, como já havia mencionado; 
São Vicente, em São Paulo; e Santo André, em São Paulo. Em cada uma dessas localidades, no respectivo bairro 
onde foram contempladas as famílias, estavam presentes os respectivos prefeitos e um dos Ministros ou das 
Ministras do governo da Presidenta Dilma Rousseff.

A Presidenta considera possível a contratação de três milhões de moradias na próxima fase do progra-
ma. Em suas palavras:

Nosso objetivo é deixar claro que é possível contratar agora três milhões de moradias, porque aquilo 
que está dando certo deve ter continuidade. As famílias de menor renda precisam continuar recebendo 
subsídio quase integral tal como fizemos até agora. E nós precisamos sinalizar para os empresários se 
preparem com terrenos; discutir com os prefeitos para que isso ocorra também a partir de 2015.

Ela mencionou que, normalmente, são contempladas as famílias com rendimento de até R$1.600,00 por 
mês, e, normalmente, algo como 5% é o que estas famílias têm que pagar em relação ao custo da moradia ao 
longo de bastante tempo, ficando o governo responsável por um subsídio da ordem de 95%.

A Presidenta Dilma exemplificou a importância do Minha Casa, Minha Vida com a história de uma senhora 
beneficiada, D. Elisângela, em um conjunto residencial no Rio de Janeiro, que, no momento da mudança para 
o novo lar, dizia: “Vem, gente; olha que maravilha! É apartamento mesmo, pode ver. E eu que achei que só ia 
entrar em apartamento em horário de serviço. Mas o 304 agora é meu, e daqui ninguém me tira”. Faz lembrar 
aquela música: “daqui não saio, daqui ninguém me tira”.

Em sua fala, a Presidenta ressalta:

A alegria da D. Elisângela e o orgulho por estar entrando em um apartamento próprio é melhor do que 
qualquer discurso de como a casa própria faz o bem para as pessoas. Com o Minha Casa, Minha Vida 
estamos construindo, sim, um novo País para dezenas de milhões de brasileiros que viviam em áreas in-



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  4  45 

salubres, em áreas de risco, moravam em favor na casa de parentes ou pagavam um aluguel que mal 
cabia no bolso.

A Presidenta também defendeu a aplicação de recursos do Tesouro Nacional para continuar subsidian-
do unidades habitacionais do Minha Casa, Minha Vida, explicando como funciona o subsídio na prática para 
um beneficiário do programa.

No passado, nas palavras da Presidenta Dilma, políticos e economistas achavam que era um pecado 
mortal o Governo Federal tirar dinheiro do Tesouro e colocar de subsídio para aqueles que mais precisavam. 
Nós achamos que é uma virtude. É uma virtude perceber que quem ganha até R$1.600,00 por mês não cobre 
o preço da sua própria casa.

O Governo Federal, para essa faixa de rendimento, até R$1.600,00 por mês, subsidia, coloca entre 90% 
e 95% do dinheiro da casa própria, para que as pessoas que mais precisam tenham o seu lar, que é a condição 
primária de segurança pessoal, de segurança familiar.

A Presidenta Dilma ressaltou, na sua fala, que a residência, a casa de cada família é o lugar onde se de-
senvolvem as relações interpessoais entre o pai, a mãe, os irmãos, as irmãs, muitas vezes seus primos, os avós 
e os amigos. São as relações que se desenvolvem no lar, isto é, o lar no sentido mais profundo, de nós nos tor-
narmos íntimos da mãe, do pai, dos irmãos, das irmãs e falarmos das coisas, das dificuldades e também das 
alegrias. Em qual lar do Brasil hoje não se fala da alegria da Copa do Mundo, de quanto estaremos todos tor-
cendo amanhã para que o Brasil possa vencer, chegar à semifinal e depois à final?

Os brasileiros que se encontram aqui nas galerias do Senado sorriem só de falar desse tema. São coisas 
que a gente fala dentro da casa, não é Gisele? E com as pessoas que mais estimamos.

É esse o sentido que muito bem deu a Presidenta Dilma Rousseff, ao dizer da importância da casa pró-
pria. Inclusive, quando a Presidenta fala que o Tesouro vai pagar o subsídio, na verdade, o Tesouro recebe a ar-
recadação daqueles que pagam impostos. E, normalmente, é assim que funciona a economia das nações nos 
mais diversos graus de desenvolvimento: aquelas pessoas que têm mais recursos e que, proporcionalmente, 
pagam mais impostos acabam contribuindo para a saúde da Nação, para que as famílias mais carentes possam 
também ter o direito ao seu lar, à sua casa, ao seu apartamento e possam, então, passar a conviver melhor, ter 
maior possibilidade de as suas crianças estarem brincando ali, nos jardins dos apartamentos ou casas de cada 
um dos projetos do Minha Casa, Minha Vida; bem como irem à creche, à escola, aos institutos de ensino dos 
mais diversos níveis, ali por perto. E que também possam as crianças e os jovens conhecer mais e aprender me-
lhor com mais condições, inclusive de terem ambiente em casa para fazerem as suas lições, as suas obrigações 
didáticas para com as escolas. Essas pessoas vão se preparar muito melhor para progredirem depois na vida.

E é preciso, inclusive, que aqueles que têm mais recursos, como eu próprio, que tenho mais recursos, 
compreendam perfeitamente que os impostos que eu pago ou o que é descontado da minha remuneração 
como Senador para o Imposto de Renda, por exemplo, sejam destinados a projetos como esse.

É importante todos compreendamos o próprio sentido, por exemplo, daquilo que tenho defendido e 
sugerido à Presidenta, isto é, que comece a estudar as etapas do estabelecimento, um dia, da Renda Básica de 
Cidadania, baseadas no mesmo princípio: os que temos mais colaboraremos para que nós próprios e para que 
todos venham a receber esse benefício.

Mas também gostaria de apresentar uma breve análise sobre o Programa Mais Médicos, após quase um 
ano de seu lançamento.

O programa superou todas as expectativas. A iniciativa alcança cerca de 49 milhões de pessoas em todo 
o País, cerca de um quarto da população. Hoje, por volta de 14 mil médicos participam do Programa Mais Mé-
dicos, entre cubanos, brasileiros, intercambistas, médicos da Argentina, de Portugal, de outros países.

Os profissionais atendem moradores de mais de quatro mil Municípios. E a Presidenta ressaltou que cada 
prefeito que notava a ausência dos médicos que se faziam necessários para bem prover a assistência à saúde 
aos seus munícipes teve a oportunidade de propor ao Ministério da Saúde receber um, dois, três, quatro, cin-
co, dez ou mais médicos.

E, de acordo com o Ministério da Saúde, essa é a última etapa do programa estabelecido para 2014. A 
meta de levar a atenção básica em saúde a 100% das regiões mais vulneráveis do País já foi atingida. Com isso, 
um em cada quatro brasileiros conta com atendimento em saúde próximo à sua residência, o que não havia 
dois anos atrás, prezado Aloysio.

Além de levar assistência médica a quem mais precisa, o programa também investe na ampliação da 
formação em Medicina. Segundo o Ministério da Saúde, até 2018, serão criadas 11,4 mil novas vagas de gra-
duação na área e mais 12 mil novas vagas de residência médica.
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Melhorias na infraestrutura de hospitais e Unidades Básicas de Saúde também são metas do programa. 
Por meio da iniciativa, serão investidos R$5,5 bilhões na construção, reforma e ampliação de 27 mil Unidades 
Básicas de Saúde espalhadas pelo Brasil.

Ao compararmos o número de consultas na Atenção Básica de 2.347 Municípios do País, entre janeiro 
de 2013 e janeiro de 2014, constata-se, Senadora Vanessa Grazziotin, uma ampliação de 34,9%. Este é um ele-
mento fundamental no sistema de saúde, que previne e reduz a necessidade de milhares de pessoas serem 
encaminhadas aos hospitais, pelo fato de o problema ser atendido na origem.

O Programa Mais Médicos, Presidente Paulo Paim, utilizou uma série histórica para a oferta de suas va-
gas, que só foram abertas em locais onde havia demanda, conforme relatório dos Municípios, como os dados a 
seguir demonstram: 22 Estados brasileiros estavam abaixo da média de 1,8 médicos para cada mil habitantes; 
mais de 14 mil médicos foram designados para a Atenção Básica; mais de 3,8 mil Municípios e distritos indíge-
nas foram atendidos – era prioridade essencial que os indígenas, muitas vezes em lugares distantes, passassem 
a ser atendidos –; 100% da demanda solicitada pelos Municípios foram atendidos; e cerca de 49 milhões de 
pessoas foram atendidas no Brasil.

Por mais essas vitórias – a consolidação do Programa Minha Casa, Minha vida e a implantação do Programa 
Mais Médicos –, cumprimento a Presidenta Dilma Rousseff; o ex-Ministro da Saúde Alexandre Padilha; o atual 
Ministro da Saúde, Arthur Chioro, que substitui Alexandre Padilha com intensa dedicação e com esmero e que 
havia sido Secretário de Saúde no ABC; o Presidente da Caixa Econômica Federal, Jorge Hereda; o ex-Ministro 
das Cidades Agnaldo Ribeiro e, agora, o Ministro Gilberto Occhi, que continua a tarefa sob a coordenação da 
Ministra Miriam Belchior. Todos merecem nossos cumprimentos.

Estou certo de que esses programas são caminhos seguros para a melhoria de vida e da saúde de nossa 
população, principalmente dos brasileiros mais carentes.

Assim, querido Presidente, Senador Paulo Paim, nós estamos num momento que me parece muito po-
sitivo. Não é à toa que as pesquisas de opinião do Datafolha divulgadas hoje indicam que a Presidenta Dilma 
passou a ser reconhecida de forma mais justa, na minha avaliação. O número de brasileiros e de brasileiras que 
considera seu Governo bom ou ótimo está aumentando. De 34% de preferência entre os eleitores, ela pulou 
para 38%. Se chegar a mais dois pontos percentuais, já fica quase assegurada a vitória no primeiro turno. É 
claro que temos de respeitar os resultados obtidos por Aécio Neves, com 20%; por Eduardo Campos, com 9%; 
por Luciana Genro, que pontuou com 1%; e também pelo outro pastor... Se puder me lembrar o nome dele...

A Srª Vanessa Grazziotin (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Fora do microfone.) – Everaldo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – O Pastor Everaldo está com 4%. Acho que 

Luciana Genro e outros candidatos estão com cerca de 1%.
Feliz é o Brasil, que, neste ano de 2014, Senador Cristovam Buarque, está vivendo aquilo pelo qual luta-

mos tanto nas campanhas por Diretas Já, em 1984. Nós não elegíamos o Presidente, os Prefeitos das capitais, 
os Governadores, e, de 1982 para frente, começamos a elegê-los. Vivemos 20 anos sem eleições diretas e, ago-
ra, estamos vivendo um período formidável de liberdade de expressão, de organização, de formação, de liber-
dade de organização de partidos. Há 32 ou 33 partidos. Talvez, até possamos caminhar na direção de haver 
menos partidos políticos, mas o fato é que temos ainda de aperfeiçoar nossas instituições democráticas. Daí o 
apelo da campanha, do Movimento pela Ética na Política quanto ao combate à corrupção, para que façamos 
a reforma política.

Nosso Partido, Senador Paulo Paim, tem proposto, de maneira consistente com a proposição da Presiden-
ta Dilma Rousseff, que haja um referendo ou um plebiscito sobre os passos da reforma política, sobre se deve 
ou não continuar a haver as contribuições das pessoas jurídicas, sobre se devemos ou não limitar as contribui-
ções de cada pessoa física, sobre se deve haver ou não – e proponho que haja logo isso – a transparência, em 
tempo de real, de todas as contribuições de qualquer natureza, para qualquer partido e candidato. O Senador 
Pedro Taques e eu propusemos que, em 15 de agosto, em 15 de setembro, em 4 de outubro ou na véspera do 
domingo das eleições, no primeiro domingo de outubro, todos os partidos e candidatos revelassem na sua 
página eletrônica qual a natureza das contribuições.

O meu Partido e os demais partidos em São Paulo definiram o quanto irá se gastar, o limite de gastos 
para as respectivas campanhas. Quero dizer que, para a campanha de Senador, tenho a convicção de que o 
PT até colocou em São Paulo um gasto bem além do que acredito que minha campanha irá gastar. Tenho a 
convicção de que os gastos, já considerados pela equipe de comunicação, são muito menores do que o que 
ali foi proposto. Eu, em 2006, fiz gastos, e o registro de todas as contribuições foi de menos de R$2 milhões. 
Acho que pular para R$12 milhões agora, como o PT estadual anunciou, é algo que não ocorrerá. Com certeza, 
vai ser bem menos. Mas quero respeitar a direção estadual do PT, que está ciente do que está fazendo, agindo 
com responsabilidade.
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Quero saudar os brasileiros, o Brasil, por esses dois acontecimentos fantásticos! Na Copa do Mundo, o 
Brasil e os organizadores da Copa estão se saindo muito bem, com alegria por todo o Brasil. Nós brasileiros es-
tamos recebendo pessoas de todo o mundo, que vêm torcer com muito entusiasmo. E também cumprimen-
to os brasileiros e as brasileiras pela prática da democracia em 2014. Vamos observar bem tudo o que estiver 
acontecendo até a conclusão das eleições, para aperfeiçoar o nosso sistema eleitoral e político.

Muito obrigado, Presidente Paulo Paim, pela tolerância em me ouvir. Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, a Srª Vanessa Grazziotin deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Meus cumprimentos, Senador Eduardo 
Suplicy, pela sua fala, com o brilhantismo de sempre. É um orgulho para o povo brasileiro ouvi-lo na tribuna, 
sempre com precisão, com respeito aos adversários, mantendo posição firme em defesa da nossa gente.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Meus cumprimentos!
Passo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin, que fala como Líder.
Alternamos a palavra entre um orador e um Líder. A Senadora fala como Líder.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Como Líder. Sem revisão da oradora.) 

– Serei breve, Senador Cristovam, já agradecendo ao Senador Paim.
Com muita atenção, ouvi o pronunciamento de V. Exª, Senador Suplicy, em que V. Exª, rapidamente, tocou 

em alguns números relativos à pesquisa divulgada ainda no final do dia de ontem. A pesquisa do Datafolha 
concluída no dia de ontem ouviu mais de dois mil eleitores no Brasil inteiro. É uma pesquisa que não apenas 
perguntou a respeito da intenção de votos dos pesquisados e das pesquisadas, mas que também faz uma ava-
liação da economia, da percepção que o povo brasileiro está tendo em relação à política econômica brasileira, 
Senador Cristovam, e em relação à Copa do Mundo.

Tenho conversado bastante a respeito disso com V. Exª, que tem manifestado sua preocupação de que, 
talvez, estejamos gastando um pouco demais de nossas energias debatendo a Copa. Nesta semana, esta é a 
primeira vez que venho à tribuna falar da Copa do Mundo, e venho aqui exatamente por conta dos dados di-
vulgados por essa pesquisa, que considerei muito elucidativos.

Primeiro, a chamada da matéria do jornal Folha de S.Paulo, que publica a pesquisa realizada pelo Datafo-
lha, é a seguinte: “Com Copa, o humor do País melhora, e Dilma cresce.” A matéria começa dizendo que a Copa 
do Mundo mudou o humor geral dos brasileiros e parece influenciar a avaliação do Governo, as expectativas 
econômicas e até a eleição presidencial. Eu não diria isso. Permitam que eu faça uma análise um pouco inver-
sa do que está aqui.

Quero dizer que todas as notícias, as notícias dos últimos meses, sobretudo as do mês de junho do ano 
passado, de 2013, até o momento ou pelo menos até antes da abertura da Copa, todas as notícias, em geral, 
eram muito negativas. As notícias dos jornais, as notícias das rádios, as notícias da televisão desenhavam cená-
rios catastróficos, dizendo que o povo brasileiro se envergonharia com a realização da Copa do Mundo no Brasil, 
que haveria caos nos aeroportos, que nas cidades ninguém conseguiria andar e que o Brasil não se daria bem 
com o iniciar dos jogos da Copa do Mundo, Sr. Presidente. Creio que aquelas notícias, as previsões catastrófi-
cas e negativistas, Sr. Presidente, elas, sim, é que influenciavam, até o momento, o bom humor da população 
brasileira. Com o campeonato iniciado e com o sucesso obtido até este momento, as coisas parecem voltar à 
sua normalidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores.

Vejam que é uma avaliação um pouco diferenciada daquela vem sendo publicada no dia de hoje. Repito: 
o humor da população, em minha opinião, mudou nesses últimos meses por conta das notícias extremamen-
te negativas em relação ao País. Raro era o dia em que não abríamos uma revista ou um jornal e em que não 
ouvíamos na rádio notícias negativas de que os aeroportos eram cheios de falhas, de que um deles alagou, de 
que outro ficou não sei o quê e de que nada daria certo. Hoje, não! A Copa do Mundo começou há quase um 
mês, no dia 12 de junho. Hoje, nós já estamos no dia 03 de julho, e todas as 12 cidades-sedes têm avaliado que 
o evento tem ocorrido com grande sucesso.

Portanto, repito: creio que essa pesquisa feita pelo Datafolha, concluída no dia de ontem, no que diz 
respeito ao humor da população brasileira em relação ao futuro do País, em relação à economia, reflete uma 
situação que volta à normalidade, porque, a partir do início do evento, a população deixa de ser levada por 
notícias e é levada pelos fatos concretos, pelos fatos vividos e evidenciados.

O que diz a pesquisa, Sr. Presidente? O que ela diz?
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Quanto à opinião sobre a Copa, 63% da população, hoje, são a favor da Copa do Mundo, contra 51%. Ou 
seja, há um mês, no dia 14 de junho, 51% da população brasileira eram a favor da Copa. Hoje, em julho, 63% 
do povo brasileiro são a favor da Copa.

Em relação ao anfitrião, a pergunta feita pelo Datafolha foi se a organização da Copa pelo Brasil dá mais 
orgulho, mais vergonha ou a pessoa não saberia responder. E 60% responderam que dá mais orgulho. Há um 
mês, 45% diziam que a realização da Copa no Brasil dá mais orgulho do que vergonha. Repito: hoje, 60% da 
população brasileira acham que dá mais orgulho.

Em relação aos protestos, a pergunta feita foi se as manifestações durante a Copa davam mais vergonha, 
mais orgulho ou não sabiam. Sessenta e cinco por cento da população responderam que as manifestações – e, 
felizmente, foram muito poucas, isoladas, uma participação insignificante de pessoas – dão vergonha.

Em relação às ofensas que os torcedores dirigiram a Presidente no estádio do Corinthians, durante a aber-
tura da Copa, em São Paulo, o número é claro, porque 76% da população brasileira responderam que aqueles 
que não só vaiaram, mas que xingaram com palavras de baixo calão agiram mal; portanto, agiram de forma 
desrespeitosa. Nem a Presidenta, nem qualquer pessoa merece ouvir aquilo que foi dito durante a abertura da 
Copa, porque, além de ser ofensa, a atitude demonstra uma falta de educação completa, Sr. Presidente.

Depois entra a avaliação do Governo, a percepção da população quanto à situação da economia no País. 
Há pouco tempo, a maior parte da população achava que tudo ficaria como está ou que pioraria. Hoje, em rela-
ção à situação econômica, 66% da população respondem que ou continua como está ou melhora, e somente 
30% acham que vai piorar a situação.

Quanto à inflação, que a maioria também achava que ia aumentar, uma parcela ainda acha que vai au-
mentar, mas diminuiu significativamente, de 58%.

Em relação ao desemprego, 52% da população acham que vai cair ou, então, o nível de emprego con-
tinua como hoje.

Enfim, os dados são positivos, e cresce também a avaliação do Governo da Presidenta Dilma; portanto, 
cresce a intenção de votos para a Presidenta. 

O Senador Suplicy já falou dos dados, mas repetirei alguns: 38% indicam que votarão na Presidenta Dil-
ma, 20% no candidato Aécio Neves e 9% no candidato Eduardo Campos. 

Ou seja, Sr. Presidente, creio que, a partir daqui, a partir do fato ocorrido, do fato vivenciado, nós pode-
mos dizer que a população tem elementos reais para tirar sua própria conclusão, porque aquela opinião de 
dificuldade, negativa quanto ao futuro do Brasil, quanto à economia, inclusive quanto ao sucesso da Copa, era 
muito embasada nos noticiários que, em sua grande maioria, eram negativos.

Quero lembrar aqui que um dos jornais – não me lembro se foi exatamente o jornal a que acabo de me 
referir – fez uma longa entrevista com o jogador de futebol Ronaldo, conhecido como “fenômeno”, que foi 
muito importante e que é uma pessoa querida do povo brasileiro e de todos nós, dizendo que tinha vergonha 
da forma como o Brasil se preparou para a Copa do Mundo. Eu lamento, como todos nós, brasileiros, que nem 
todas as obras tenham sido concluídas. Algumas delas nem sequer foram iniciadas, como a da mobilidade 
urbana na minha cidade de Manaus. Mas isso não significa dizer que os projetos foram para as gavetas e que 
não serão realizados daqui para frente. Pelo contrário, acho que é nosso desafio, o desafio do Poder Público, 
o desafio dos Governos, seja do da Presidência da República, seja dos Governos Estaduais ou Municipais bus-
car melhoria de qualidade de vida para os brasileiros e brasileiras, principalmente para aqueles que vivem nas 
grandes cidades e metrópoles brasileiras, que sofrem com o trânsito, que sofrem com problemas de saúde. 
Esse desafio continua a ser perseguido, porque, afinal de contas, devem se unir os Governos Estaduais, Federal 
e Prefeituras para melhorar a situação de vida nas cidades.

Sr. Presidente, aqui quero dizer que vi, com muita alegria, antes do início do campeonato, antes mesmo 
do dia 12, na cidade de Manaus, um centro de treinamento, que é um campo oficial, totalmente reformulado, 
totalmente reconstruído. Falo do estádio da Colina, um dos estádios mais populares da cidade de Manaus, que 
fica em um dos bairros centrais mais antigos de Manaus, que é o Bairro de São Raimundo. Esse estádio pron-
to, sem dúvida nenhuma, é um legado importante para aqueles que vivem nos bairros da Glória e de São Rai-
mundo, no centro da cidade de Manaus. São Raimundo e Glória são bairros da Matinha, vizinhos ao centro de 
Manaus. Toda a cidade saberá aproveitar esse equipamento público da melhor forma possível.

Apresentei uma emenda ao Orçamento da União para construir essa obra, que foi feita e concluída atra-
vés de uma parceria entre o Governo do Estado do Amazonas e o Governo Federal. Eu fico feliz, porque digo 
que tive uma pequena parcela de contribuição para a realização dessa obra, porque a emenda foi apresentada 
por mim, há alguns anos, Sr. Presidente.

Ainda há alguns dias até ao final do campeonato, e espero que tudo siga na mais completa normalidade, 
na mais completa tranquilidade. 
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Um dia desses, eu ouvi com muita atenção o pronunciamento da Senadora Ana Amélia, falando inclusive 
de dados estatísticos. Agora, a senhora tem mais dados para falar, Senadora, porque, a cada dia, a cada rodada, 
são novos recordes que são quebrados. Eu ouvi que se quebrou o recorde de gols, que já havia sido quebra-
do, e agora há o recorde de defesas também, tamanha a quantidade de jogadas que os goleiros, de excelente 
qualidade, fizeram. Então, não é à toa. É uma Copa no País do futebol.

A Srª Ana Amélia (Bloco Maioria/PP – RS. Fora do microfone.) – Júlio César é um deles. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – E Júlio César é um deles. Nós assis-

timos à sua emoção logo no final da partida e durante a partida também. 
Afinal de contas, nós estamos no País do futebol, no Brasil, um País de muita dificuldade, um País em 

construção, mas cujo povo procura fazer tudo com muita alegria, inclusive atravessar as adversidades com ale-
gria, com cooperação, com solidariedade. Esse é o Brasil, Presidente Cristovam. Esse é o nosso País. 

Eu tenho muito orgulho de ser deste País. Neste País, não há tempo ruim. O povo se levanta, o povo re-
constrói e o povo faz. É assim que o povo vem recebendo, com carinho, com coração aberto, todos os visitan-
tes, os turistas, inclusive os vizinhos argentinos, que estão sendo recebidos com muito carinho pelo nosso País.

Muito obrigada, Presidente Cristovam. 

Durante o discurso da Srª Vanessa Grazziotin, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Nós que agradecemos, Se-
nadora, o seu pronunciamento.

Convido-a para presidir esta sessão, uma vez que eu falarei agora.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Senadora Ana Amélia, pode-
ria presidir a sessão? Eu sou o próximo orador.

O Sr. Cristovam Buarque deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pela Srª Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Com a palavra, o Senador Cristovam Buarque.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-

são do orador.) – Srª Presidenta, Ana Amélia, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, ontem, Senadora...
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Eu aproveitaria apenas para saudar, porque a 

galeria, Senador Cristovam, que lhe admira tanto, aí está com vários admiradores. São jovens, muitos estudan-
tes, sem dúvida, muitos turistas, que aproveitam para visitar a nossa Capital, o nosso ex-Governador, ex-Reitor 
da Universidade de Brasília e brilhante Senador, que dá prioridade à educação.

Com a palavra, o Senador Cristovam Buarque, do PDT do Distrito Federal.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Bem-vindos, todos. 
Senadora Ana Amélia, ontem, eu assisti ao seu discurso, na lembrança que fizemos pelos dez anos da 

morte de Leonel Brizola. Assisti a um belo discurso seu e a algo forte de sentimento: sua gratidão por um Go-
vernador que fez escolas, onde a senhora estudou. Talvez não tivesse estudado se não fossem aquelas escolas. 

Aproveitei aquele momento, repito aqui, para tentar fazer uma reflexão sobre a falta que nos faz Brizola 
no Brasil de hoje. E o que diria, proporia, faria Leonel Brizola se hoje estivesse vivo, ativo, como Presidente do 
PDT, que é o meu Partido? A primeira coisa, Senadora: eu tenho certeza de que ele não permitiria isso que o 
Prefeito do Rio de Janeiro chamou de “orgia entre os partidos”. Eu tenho absoluta certeza de que Leonel Brizola 
manteria a pureza do PDT, impedindo que o PDT ficasse igualzinho aos outros partidos, porque, ultimamente, 
tem-se comentado que o PDT, o PT, o PCdoB, todos os partidos ditos da esquerda pioraram. É pior do que pio-
raram, eles ficaram iguais aos outros. Ficaram todos iguais. Aí, graças a ficarem iguais, à lei e a ficarem iguais 
por causa da lei, cria-se essa confusão geral.

Senadora Ana Amélia, aqui há um candidato a Governador, chamado José Roberto Arruda, que tem dois 
vices. Não sei se a senhora está acompanhando isso. Um Partido indicou uma vice, mas depois o Partido retirou 
essa vice. Ela entrou na Justiça para continuar, mas o Partido que a indicou também indicou outro, para outro 
candidato, não mais para aquele. Então, o Partido tem dois candidatos a vice: um em uma chapa, outro em ou-
tra chapa. E ele, o candidato Arruda, diante do risco de que a sua vice, que está sob suspeição do seu Partido, 
não o seja, nomeou outro já antecipadamente. Então, ele tem dois vices, e um Partido tem duas vices. Essa é a 
confusão brasileira. Não é só aqui.
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Brizola não aceitaria fazer parte dessa confusão que desmoraliza o processo político ao desmoralizar os 
partidos políticos. Ele defenderia uma pureza, ele defenderia uma linha, e nós perdemos essa chance, porque 
não temos um presidente de partido que assuma essa necessidade de manter a pureza; na verdade, duas: a 
pureza ideológica, das ideias, das propostas, e a pureza ética, da moral, do comportamento. Brizola não dei-
xaria isso acontecer no seu Partido. No Brasil, ele não poderia evitar, provavelmente, mas ele não aceitaria ser 
conivente com esse tipo de coisa.

Segundo é que, se ele estivesse vivo, certamente seria candidato a Presidente, e uma das coisas que ele 
levaria ao eleitorado seriam as bases da reforma política que ele proporia. Não dá para aqui eu trazer todos os 
pontos dessa reforma política, da qual eu já falei muitas vezes, mas um eu tenho certeza de que ele traria: a 
ideia de que só se poderiam fazer alianças políticas no segundo turno, e não no primeiro. Ele proporia uma es-
pécie de monogamia partidária, em que cada candidato seria solitário na defesa dos seus princípios, dos seus 
valores, das suas propostas. No segundo turno, ele poderia se aliar àqueles partidos menos distantes das suas 
propostas, mas em um primeiro momento ele não deixaria essa promiscuidade que tomou conta da política 
brasileira, ao fazer não só todos iguais, mas pior: todos misturados, Senadora Ana Amélia. Nós estamos piores 
do que iguais. Nós estamos misturados. Acabou a nitidez que diferencia um partido de outro, um político de 
outro. Brizola vivo manteria essa pureza do Partido dele.

Segundo, não tenho a menor dúvida de que ele, sendo candidato a Presidente, traria como proposta 
central, como sempre foi na sua carreira política, a ideia de o Brasil fazer uma revolução na educação de nos-
sas crianças, como ele inclusive fez no Rio Grande do Sul, no seu tempo de Governador. Brizola traria a ideia 
de levar para o Brasil inteiro aquela coisa formidável que ele criou no Rio de Janeiro, que foram os CIEPs. E ele 
já provou isso quando defendeu os CIACs, que foram espalhados pelo Brasil em número de quatrocentos e 
poucos durante o governo do Presidente Collor. Só que precisamos de 200 mil CIEPs. E ele falaria, com toda 
tranquilidade, que isso não se faz de um dia para o outro, nem em um só governo. Seriam necessários dois ou 
três governos, mas que ele começaria no seu. E que ele espalharia escola de qualidade no Brasil inteiro. E ele 
teria, obviamente, a seriedade de dizer que isso não é possível nos ombros das pobres prefeituras brasileiras. 
Que seria necessário, é necessário, vai ser necessário fazermos uma adoção das escolas do Brasil pelo Governo 
Federal. Tenho certeza de que Brizola diria na sua campanha que, eleito Presidente, ele abriria os braços para 
adotar as escolas das cidades cujas prefeituras não tivessem os recursos suficientes para educar suas crianças.

Não vou dizer que ele proporia a intervenção do Governo Federal nas escolas. Ele receberia o pedido dos 
prefeitos e adotaria as cidades que pedissem. Ele não deveria prometer, não faria demagogicamente, dizendo 
que todos que chegassem ele aceitaria, porque há um limite de recursos. Ele provavelmente diria: eu adotarei 
as escolas de todas as cidades cujas prefeituras não puderem garantir uma educação de qualidade para seus 
filhos, se os prefeitos pedirem e no ritmo que o Governo Federal puder. Com seriedade, com respeito. Mas te-
nho certeza de que ele faria isto, uma espécie de CIEPs por cidade; a cidade inteira vira um conjunto de CIEPs.

Quando fizermos isso em 200, 300, 500 cidades brasileiras, das 5.564, todas as outras virão. Todas as ou-
tras chegarão, porque nenhuma cidade está querendo deixar as suas crianças excluídas dessa alternativa que 
um Brizola aplicaria caso fosse Presidente do Brasil.

Outra coisa ainda na área da educação. Não tenho dúvida de que Brizola traria de volta um programa 
para a abolição do analfabetismo, como foi feito no período do governo João Goulart, do qual ele era uma 
eminência tão fundamental, com o programa de Paulo Freire, chamado PNA – Programa Nacional de Alfabe-
tização. Brizola traria, sim, aqui, um programa de abolição do analfabetismo. Ele olharia, sim, esses 13 milhões 
de brasileiros que hoje, tanto tempo depois da proclamação da República, não é capaz de ler a bandeira que 
os republicanos fizeram, não é capaz de conhecer a bandeira da República, porque nela tem um lema escrito, 
e os analfabetos não são capazes de ler o “Ordem e Progresso”. Se misturarmos as letras, eles continuam achan-
do que é a mesma bandeira brasileira; se escrevermos outra coisa, eles continuarão achando que é a mesma 
bandeira brasileira. Então, eles não reconhecem a bandeira brasileira. Brizola, certamente, traria aqui a ideia de 
todo brasileiro ser capaz de conhecer a sua bandeira, perdendo esse constrangimento, essa vergonha de não 
conhecer a bandeira, ou achar que conhece por causa do verde e do amarelo.

Brizola, ele traria para quê? Uma proposta para que as transferências de renda que hoje o Brasil faz à sua 
população pobre continuassem, mas ele não comemoraria. Ele diria que isso é uma necessidade da generosi-
dade brasileira para com nossos pobres, mas que nós só merecemos comemorar quando nenhum brasileiro 
precisar dessa ajuda. A bolsa-família e todas as outras transferências de renda que há para os pobres, e que 
têm que continuar enquanto um brasileiro precisar, têm que ser vistas como resultado dos erros, das omissões 
ao longo de anos, décadas, séculos, não dando atendimento direto, correto às populações excluídas. É como 
se houvesse uma grande inundação. Quando há uma grande inundação, a gente não comemora o aumento 
do número dos abrigados que perderam suas casas; a gente abriga por uma necessidade, por uma obrigação, 
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por uma generosidade, mas não comemora. A gente só comemora depois de uma inundação quando a última 
família desabrigada voltou para sua casa. Aí, então, a gente comemora.

Nós só teremos o direito de comemorar plenamente nossas políticas sociais quando ninguém precisar da 
transferência de renda por ajuda. Brizola traria, sim, a porta de saída para que essas camadas não precisassem, 
dentro de alguns anos, de transferência de renda que as auxilia. E essa saída seriam as escolas que ele criaria. 
As escolas que ele criou para a Senadora Ana Amélia, quando era criança, no Rio Grande do Sul. Ele levaria isso 
para o Brasil, Senadora. Ele, certamente, não deixaria o seu Estado sem pagar o piso salarial dos professores. 
Ele chegaria para o Governador do Rio Grande do Sul, o seu Estado, e diria: “Governador, se não pode pagar o 
piso salarial, entregue-me suas escolas que eu farei isso”.

Sabe quanto custa, Senadora, garantir o piso salarial a todos os professores que hoje não o recebem? 
Quatro bilhões de reais! Isso pode ser muito até para o Rio Grande do Sul, mas não é para o Brasil. Com uma 
copazinha como esta, a gente poderia pagar o piso salarial – 28 dividido por 4 – por mais de 6 anos. Isso só 
com uma coisinha. O PIB é de R$4 trilhões, a receita do setor público é de 30% disso; não, mais: é de 38%. São 
quase R$2 trilhões. E estamos falando de R$4 bilhões!

O Brizola não deixaria o professor do Rio Grande do Sul ficar sem receber o piso salarial porque o Gover-
nador ou não quer ou diz que não pode pagar. Eu até dou um voto de confiança: não pode. Então, traga para 
o Governo Federal, que foi quem fez a lei. Lute para que seja aprovado o meu projeto de lei que está aqui que 
diz que o piso salarial dos professores brasileiros deve ser pago pelo Brasil, e não pelo seu Estado. E que o go-
vernador use o dinheiro que hoje paga para aumentar além do piso.

Pois bem, o Brizola hoje teria, sim, uma proposta para transferência de renda ser um fenômeno provisó-
rio. Há quem diga que quem defende a transferência provisória é contra a transferência.

Tudo que é abrigo durante uma inundação tem que ser visto como provisório, e necessário, e impor-
tante, e fundamental, e tem que continuar enquanto uma família precisar de abrigo, mas trabalhando sempre 
para dar casa e não para abrigar. A bolsa-família é um abrigo; a casa é a escola de qualidade dos filhos de quem 
tem a bolsa-família.

Brizola traria isso. Brizola, certamente, despertaria para a crise que nós vivemos de risco de inflação, que a 
senhora, Senadora, eu e alguns outros aqui tínhamos alertado o Governo de que está para acontecer. E aconteceu.

Aconteceu e, se não estourou ainda o limite, é porque a Petrobras está pagando o preço, ficando inviável 
por causa do controle do preço do combustível – não vai segurar; porque a Eletrobras está tendo seu prejuízo 
pelo congelamento da tarifa de energia elétrica – não vai segurar; porque as indústrias estão recebendo incen-
tivos fiscais para não subirem os preços de seus produtos; e o Governo ampliando o buraco das suas finanças, 
porque, do dinheiro de imposto, o Governo abre mão para que não suba o preço dos produtos. É provisório 
– isso, sim – e insustentável.

O Brizola despertaria para isso; o Brizola não chegaria ao governo falando ufanistamente que as coisas 
estão maravilhosas. Ele faria um discurso ao povo dizendo: nós temos que despertar para uma realidade peri-
gosa que o País enfrenta. Ele não cairia na euforia que está cegando os dirigentes brasileiros, que não veem a 
nossa realidade e prometem ao povo aquilo que não vai ser possível segurar por muito tempo.

Brizola, se estivesse aí, iria trazer o crescimento econômico outra vez, mas ele não iria trazer apenas a 
taxa de crescimento do produto que está aí; ele iria trazer medidas na área científica e tecnológica não apenas 
para o PIB crescer, mas para o PIB mudar; não apenas para ele ficar maior, mas para ele ficar mais bonito; não 
apenas para ele ser um PIB grande, mas para ele ser um PIB contemporâneo, dos dias de hoje, que não é o PIB 
da agricultura – isso a gente tem desde as capitanias hereditárias –, mas o PIB dos produtos de alta tecnologia 
– que nós não temos.

Ele traria a ideia de sermos inventivos, inventores, criativos, criadores; e não apenas fabricantes. Nós so-
mos fabricantes. Hoje dá para colocar em quase tudo aquele carimbo de fabricado no Brasil, mas não dá para 
colocar em nenhum produto “criado no Brasil”. Nossos automóveis são feitos no Brasil, mas não são criados no 
Brasil. Os remédios que tomamos são fabricados no Brasil, mas não são criados no Brasil, são fórmulas impor-
tadas, e por aí vai. Nós já montamos computadores, mas a inteligência do computador não criamos aqui. E não 
criamos porque não temos ciência e tecnologia, não temos empresários que queiram ser inventores.

O BNDES financia empresas tradicionais. Por que é que a Coreia conseguiu transformar indústrias têxteis 
em produtos de alta tecnologia? Porque o BNDES da Coreia só emprestava dinheiro para quem quisesse produzir 
bens de alta tecnologia, e com isso forçou a mudança do perfil do seu PIB. Fez com que o PIB não só crescesse, 
mas mudasse; não só ficasse grande, mas ficasse contemporâneo, moderno. E eu até usaria a metáfora: bonito.

Nosso PIB não é bonito, nosso PIB não é contemporâneo; nosso PIB é grande. E é grande na soma total, 
mas per capita não é grande. Quando somamos o PIB brasileiro, nós ficamos em 6º, 7º, 5º lugar. Mas, quando 
o dividimos pela população, nós ficamos em 54º lugar, porque a nossa população é grande. O Brasil finge que 
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é um país rico porque o PIB é grande. Um país só é rico quando o PIB per capita, quando a renda de cada pes-
soa é grande. E aí precisa-se de duas coisas: de ser um PIB do tamanho da população, que o nosso não é, e ter 
uma boa distribuição de renda, que a gente não tem. Senão, alguns serão ricos, mas a população não será rica.

Pois bem, eu creio que, no momento em que nós temos...

(Soa a campainha.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – ... dez anos da morte de Brizola, a me-
lhor maneira de homenageá-lo é pensar o que ele diria para nós hoje, o que é que ele proporia.

Eu creio que ele proporia algumas coisas como essas. Há muito mais a falar como se fosse um programa 
de governo que ele traria, mas, sobretudo, essa ideia de defender a pureza do grupo político, do partido ao qual 
a gente pertence. Disso ele não abriria mão, por isso ele iria até as últimas consequências, perdendo a eleição, 
mas mantendo a pureza. Ele não cairia nisso que o prefeito do Rio de Janeiro, Paes, chamou de orgias parti-
dárias, esse caos geral que se criou no País, e que desmoraliza a política tanto quanto a corrupção, que rouba 
dinheiro, porque é uma corrupção nas ideias, é uma corrupção moral, mesmo que não seja roubo de dinheiro.

Eu lamento muito, como todos os brasileiros – eu creio – que conhecem História, a perda de Leonel Bri-
zola naquele momento. Mas eu lamento ainda mais hoje, dez anos depois, do que naquele momento. Naquele 
momento, foi um ser humano que faleceu. Hoje, não apenas foi aquele ser humano que faleceu, mas foi o líder 
que desapareceu em um momento em que a história do Brasil tanto precisa.

Senadora Ana Amélia, quero agradecer o tempo que V. Exª me deu. Sei que a senhora, como gaúcha, 
como beneficiada, lá atrás, por aquilo que Leonel Brizola fez, tem um sentimento de gratidão, mas não apenas 
isso, pois tem um sentimento de conhecimento da história e de compromisso de líder que a senhora agora 
é. A gente está precisando, sim, não de um, mas de dois, três, cinco, dez, mil brizolas que retomem a pureza 
das ideias dos partidos, que retomem a pureza dos valores éticos dos partidos e que tragam propostas que 
reorientem o futuro do Brasil, porque não estamos indo no bom caminho. Nós precisamos fazer uma dobra, 
uma inflexão, uma virada de rumo para retomar aquilo que temos que fazer para construir o futuro de nossas 
crianças, que sempre foram um dos pontos centrais dos sonhos de Leonel Brizola. 

É isto, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador Cristovam, agradeço as referências. 

De fato, o líder Leonel Brizola, não por ter nascido no meu Estado, o Rio Grande do Sul, foi um líder político, 
não só carismático, mas sempre à frente do seu tempo. Quem diria que a agenda dos anos 50 e 60 hoje estaria 
atualíssima porque Brizola estava sempre à frente do seu tempo?

Por ter sido um jovem de família pobre, que também estudou, foi engenheiro, na Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, se não fosse o investimento que ele fez em educação, eu não teria, como muito bem dis-
se V. Exª... Por isso, ninguém vai tirar do meu coração e da minha mente a gratidão pelo que eu recebi naquela 
bolsa de estudos, que foi fundamental para a minha formação, mas não só para a minha, mas também para a 
formação de milhares de jovens no meu Estado. Essa preocupação dele foi o compromisso social.

A verdadeira inclusão, Senador, é, como V. Exª defende e também eu defendo, a educação. A educação 
dá maior cidadania, maior conhecimento e informação sobre seus direitos, acesso à vida, à atividade e à pro-
dutividade, à inovação, à criatividade. Brizola costumava ter algumas referências. Uma delas era a Austrália, 
que ele visitou em seu tempo.

Então, ele fazia uma comparação com o Hemisfério Sul, com os países, à época da hegemonia política, 
da Cortina de Ferro, e buscava na Austrália uma espécie de espelho para um modelo de desenvolvimento sus-
tentável em nosso País, visando sempre estar à frente do seu tempo. Então, Brizola realmente faz muita falta 
hoje e fará falta sempre.

Parabéns pelo seu pronunciamento, Senador Cristovam!
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Muito obrigado, Senadora.
Eu queria lembrar aqui uma espécie de anedota do Brizola. Ele tinha tanto essa visão da Austrália que 

dizia que a Austrália era mais nova que o Brasil.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/ PP– RS) – Muito mais.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Muito mais. A Austrália tem duzentos 

e poucos anos e é o que é, graças à educação.
Mas ele tinha tanta simpatia, que ele só usava um tipo de gravata, que tinha um canguruzinho desenha-

do. Ele não tinha gravatas diferentes; era um só tipo, parecia que era a mesma. Tinha...

(Interrupção do som.)
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O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) –... um canguruzinho, como se fosse o 
símbolo de que é possível, sim, o Brasil fazer.

E eu aproveito, falando que é possível, para concluir dizendo o seguinte: creio que é preciso reconhecer 
que a Copa do Mundo está saindo de uma maneira muito melhor, do ponto de vista da engenharia geral, do 
que se imaginava. 

Ainda acho que a energia que se gasta com ela não compensa. Agora, tem uma coisa muito positiva, que é um 
legado que eu vou usar: se fomos capazes de fazer isso, como não somos capazes de colocar as crianças numa escola 
de qualidade? Se fomos capazes de fazer esses estádios para colocar os estrangeiros ali torcendo pelos seus times, 
por que não somos capazes de colocar nossas crianças em escolas com a qualidade FIFA que nós soubemos fazer?

Creio que o êxito que a Copa está tendo pode ser um exemplo de que, se nós não temos o mesmo êxito 
na educação e na saúde, é porque não queremos, é porque nossa prioridade vai para a Copa, não para a escola. 
É só uma questão de mudar o nome. E a gente tem, sim, condições de fazer.

Muito obrigado, Senadora.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/ PP– RS) – É a coerência de um pronunciamento.
Obrigada, Senador Cristovam.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/ PP– RS) – A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Parla-

mentares que está convocada sessão conjunta do Congresso Nacional a realizar-se dia 15 de julho do corrente, 
terça-feira, às 19 horas, no Plenário da Câmara dos Deputados, destinada à leitura de expedientes e apreciação 
das seguintes matérias: 

– Vetos Presidenciais nºs 47 a 57, de 2013, e 1 a 10, de 2014; e
– Projetos de Lei do Congresso Nacional nºs 5, 1 e 2, de 2014.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/ PP– RS) – A Senhora Presidente da República adotou, 

em 30 de junho de 2014, e publicou no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2014 a Medida Provisória n° 
650, de 2014, que “Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Policial Federal de que trata a Lei n° 9.266, de 15 
de março de 1996, sobre a remuneração da Carreira de Perito Federal Agrário de que trata a Lei n° 10.550, de 
13 de novembro de 2002, e dá outras providências”.

Nos termos dos arts. 2º e 3º da Resolução n° 1, de 2002-CN, da Resolução n° 1, de 2012-CN, e do art. 10-A 
do Regimento Comum, foi constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria, cuja 
composição será publicada na forma regimental.

O calendário de tramitação da Medida Provisória foi publicado na Ordem do Dia do Congresso Nacional.
A matéria está publicada em avulsos.
Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados.
E segue a composição de Senadores. 
Informa a assessoria que é dispensável a leitura a respeito da composição, pois será dado conhecimento 

da mesma a todos os Parlamentares que integram a Comissão Mista.

É a seguinte a composição da Comissão mista:

SENADORES

Titulares Suplentes
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV)

Eunício Oliveira 1. Ana Amélia
Francisco Dornelles 2. Romero Jucá
Sérgio Petecão 3. Vital do Rêgo
Paulo Davim 4. 
Ricardo Ferraço 5.

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PDT/PCdoB/PSOL/PRB)
Humberto Costa 1. Randolfe Rodrigues
Acir Gurgacz 2. Marcelo Crivella
Vanessa Grazziotin 3. Walter Pinheiro

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM/SD)
Aloysio Nunes Ferreira 1. Alvaro Dias
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Cássio Cunha Lima 2. Paulo Bauer
Wilder Morais 3. Jayme Campos

Bloco Parlamentar União e Força (PTB/PR/PSC)
Gim 1. Eduardo Amorim
Alfredo Nascimento 2. João Vicente Claudino

PSB
Rodrigo Rollemberg 1. Lídice da Mata

PROS*
Ataídes Oliveira 1.

_________________________
* Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes
PT

Vicentinho 1. Artur Bruno
Alessandro Molon 2. Carlos Zarattini

PMDB
Eduardo Cunha 1. Darcísio Perondi
Marcelo Castro 2. Edinho Araújo

PSD
Moreira Mendes 1. Júlio Cesar
Eleuses Paiva 2. Heuler Cruvinel

PSDB
Antonio Imbassahy 1. Vanderlei Macris

PP
Eduardo da Fonte 1. Waldir Maranhão

DEM
Mendonça Filho 1. Efraim Filho

PR
Bernardo Santana de Vasconcellos 1. Giacobo

PSB
Beto Albuquerque 1. Glauber Braga

SD
Fernando Francischini 1. Arthur Oliveira Maia

Bloco (PV/PPS)
Sarney Filho 1. Rubens Bueno

PTB
Jovair Arantes 1. Antonio Brito

PRB*
George Hilton 1. César Halum

 
_________________________
* Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum.

É o seguinte o calendário:
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– Publicação no DOU: 1°/07/2014
– Designação da Comissão: 03/07/2014
– Instalação da Comissão: 24 horas após a designação
– Emendas: até 07/07/2014 (6 dias após a publicação)
– Prazo na Comissão: Declaração incidental de inconstitucionalidade do caput do art. 5º da Resolução do 

Congresso Nacional nº 1, de 2002, com eficácia ex nunc – Ação Direta de inconstitucionalidade nº 4.029 – DOU 
de 16/3/2012. Lida a comunicação do Supremo Tribunal Federal ao Congresso Nacional na sessão do SF de 
15 de março de 2012, e feita a comunicação à Câmara dos Deputados por meio do Ofício nº 102, de 2012-CN.

– Remessa do processo à CD: -
– Prazo na CD: até 11/08/2014(até o 28º dia)
– Recebimento previsto no SF: 11/08/2014
– Prazo no SF: de 12/08/2014 a 25/08/2014 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 25/08/2014
– Prazo para apreciação das modificações do SF, pela CD: de 26/08/2014 a 28/08/2014 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 29/08/2014 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 12/09/2014

São os seguintes os ofícios das lideranças:

Of. nº 11/14-GLDEM 

Brasília, 13 de maio de 2014

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Wilder Morais, como titular e o Senador Jayme Campos, como 

suplente, para integrarem as Comissões Mistas incumbidas dos estudos sobre as Medidas Provisórias que fo-
rem editadas no ano de 2014.

Atenciosamente, – Senador José Agripino, Líder do Democratas.

Oficio n° 65/2014-BLUFOR

Brasília, 1 de julho de 2014

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e nos termos regimentais, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 

pelo Bloco Parlamentar União e Força, os Senadores Gim e Alfredo Nascimento, como membros Titulares e os 
Senadores Eduardo Amorim e João Vicente Claudino, como membros Suplentes, para integrarem a Comissão 
Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n° 650, de 01 de julho de 2014, que “dispõe sobre a reestruturação 
da Carreira Policial Federal de que trata a Lei n° 9.266, de 15 de março de 1996, sobre a remuneração da Carreira 
de Perito Federal Agrário de que trata a Lei n° 10.550, de 13 de novembro de 2002, e dá outras providências”.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protesto de estima e consideração.
Atenciosamente, – Senador Gim, Líder do Bloco Parlamentar União e Força, PTB – PR – PSC.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/ PP– RS) – Antes do encerramento da sessão, eu gostaria 
de informar especialmente a toda a região do Rio Grande do Sul atingida pelas enchentes, que prejudicaram, 
eu diria, quase uma centena de Municípios em várias regiões do Estado, numa enchente histórica, com danos 
materiais extremamente significativos pela destruição de casas, de infraestrutura, de pontes, de estradas, de 
bueiros, afetando também a mobilidade urbana e acarretando prejuízos ainda incalculáveis para toda a produ-
ção agropecuária do Estado, que a minha agenda de hoje foi concentrada nesse aspecto. Junto com a bancada 
federal, em agendas marcadas pelo Deputado Dionilso Marcon, da Bancada do Rio Grande do Sul no Congresso 
Nacional – eu representei os Senadores Paulo Paim e Pedro Simon –, estivemos, às 9 horas de manhã, com o 
Ministro da Integração Nacional, Francisco Teixeira, com o Secretário Nacional de Defesa Civil, General Adriano, 
e com o Secretário Executivo do Ministério das Cidades, Carlos Vieira, e que saímos, há pouco tempo, de uma 
audiência, no Ministério da Agricultura, com o Secretário Caio Rocha. 

A situação de emergência agrava-se. Mais de 40 Prefeitos dos Municípios atingidos participaram dessas 
reuniões, que contaram também com a representação do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

A gravidade da situação levou à decisão acertada, do Governo do Rio Grande do Sul, de um decreto 
coletivo de calamidade. Dessa forma, segundo o próprio Ministério da Integração Nacional, do Ministério 
das Cidades, do Ministério da Agricultura e do Ministério do Desenvolvimento Agrário, onde outro grupo de 
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Prefeitos esteve, e com o próprio Secretário Especial, Ministro Gilberto Carvalho, foi discutida essa agenda de 
prioridades nessa questão emergencial. 

A decretação de calamidade coletiva será facilitadora do ponto de vista burocrático. Portanto, os entendi-
mentos e os recursos serão repassados diretamente do Governo Federal, das áreas específicas, para o Governo 
do Estado, que, então, repassará às Prefeituras, de acordo com os danos nas municipalidades.

O relato dos Prefeitos e das Prefeitas presentes foi dramático. A situação é de muito desespero para al-
gumas das famílias pobres que perderam suas casas e utensílios domésticos, que estão sob as águas, numa 
enchente que, como eu disse, é histórica. 

Nessa decretação coletiva de emergência haverá a liberação dos recursos necessários para esse enfren-
tamento. O próprio Ministro Francisco Teixeira lembrou que isso já foi aplicado no Paraná, com a compra, pelo 
Estado do Paraná, no caso das enchentes naquele Estado, do combustível que o Estado compra e repassa, com 
recursos federais, às Prefeituras atingidas no Paraná. Do mesmo modo, isso foi feito em Santa Catarina. Assim, 
esse socorro que é esperado com urgência pelos atingidos pelas enchentes deverá agilizar o procedimento 
burocrático.

Há uma grande expectativa no Rio Grande do Sul para amanhã, Senador Figueiró, porque a Presiden-
te da República, Dilma Rousseff, estará lá para a cerimônia de inauguração de um hospital regional no bairro 
Restinga, em Porto Alegre, capital do nosso Estado, e, junto com o Presidente da Federação dos Municípios, 
Prefeito Cesar Menegaz, vai debater as questões emergenciais para uma decisão de governo, possivelmente 
medida provisória, para abrigar todas essas demandas que são emergenciais.

Em casos de emergência, como se sabe, a lei eleitoral não vigora em função da prioridade dada à ques-
tão de calamidade e de emergência. 

A questão no Ministério da Agricultura, como no Ministério da Integração Nacional, deveu-se à questão 
de defesa civil, com todo o apoio necessário e logístico para os desabrigados, como fornecimento de alimenta-
ção, de abrigo, de cobertores, porque este é um período de inverno no Rio Grande do Sul. Também foi debatida 
a remessa de recursos para a viabilização de prevenção na Defesa Civil, o que é muito importante. 

No Ministério da Agricultura, há algumas medidas emergenciais, como recursos para a questão relaciona-
da à alimentação do gado leiteiro, que foi afetado dramaticamente. A umidade provoca o mofo dessa silagem 
e ela é toda perdida. Então, o Ministério da Agricultura, através do compromisso do Secretário Caio Rocha, vai 
examinar, à luz da legislação, como socorrer os Municípios. 

Da mesma forma, fiz uma solicitação, em nome dos Senadores, da prorrogação do zoneamento agrícola 
para a lavoura do trigo até o dia 30 de julho, porque, se não for feito esse adiamento por uma portaria ou uma 
resolução do Ministério da Agricultura, da Secretaria de Política Agrícola, esses agricultores não terão acesso 
nem a crédito de custeio nem ao Proagro, porque estão fora do período do zoneamento agrícola. Então, isso 
poderá ter um efeito no futuro com uma queda na produção do trigo nacional, já que o Rio Grande do Sul e o 
Paraná são os maiores produtores nacionais.

Então, todas essas medidas estão sendo avaliadas. 
Da mesma forma, solicitei, em nome dos Senadores, o que é também uma demanda da Bancada do Rio 

Grande do Sul – no caso, hoje, de manhã, os Deputados Marco Maia, Dionilso Marcon, Jerônimo Goergen e 
Giovani Cherini estiveram presentes lá e eu, como eu disse, representei os Senadores Simon e Paulo Paim nas 
reuniões com os Ministros –, porque estamos em caráter emergencial, que as prefeituras que estão sufocadas 
com uma crise financeira sem precedentes tenham os empenhos que foram feitos em convênios das prefeitu-
ras com vários programas do Governo Federal liberados efetivamente, assim como, da mesma forma, que os 
recursos das emendas parlamentares que foram empenhadas sejam liberados. Essa é uma forma, em caráter 
emergencial, de socorrer essas prefeituras. 

Alguns Prefeitos que já vinham de algumas crises climáticas há quatro meses e já estão na segunda 
enchente também não receberam o recurso daquela primeira enchente ocorrida nos Municípios. Então, isso 
apenas agrava a situação.

Eu queria, expressamente, aqui, agradecer ao Ministro da Integração Nacional, Francisco Teixeira, ao Se-
cretário Carlos Vieira – o Ministro das Cidades estava acompanhando a Presidente da República em um compro-
misso no Rio de Janeiro –, e também ao Secretário Caio Rocha – o Ministro Neri Geller estava no Mato Grosso, 
também num compromisso oficial –, que nos atenderam.

Por fim, mas não menos importante, eu gostaria de dizer aos interessados que, em qualquer parte do País, 
queiram ajudar com donativos para os atingidos pelas cheias e que possam contribuir com água, alimentos não 
perecíveis ou roupas, que a central de doações lá, no Rio Grande do Sul, atende pelos telefones (51) 3288-6781 
ou (51), prefixo da cidade de Porto Alegre, 8443-7446. Repetindo, primeiro, (51) 3288-6781 ou (51) 8443-7446.
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Essas doações estão sendo centralizadas na Defesa Civil do Rio Grande do Sul. Para a coleta dessas do-
ações, também a página da Defesa Civil na internet disponibiliza a lista com os principais postos de coleta na 
capital, Porto Alegre, e também no interior do Rio Grande do Sul.

Assim é que, ao registrar essa agenda hoje, intensa, com todos os prefeitos da região atingida, cumpri-
mos com um dever que nós temos no exercício do mandato, que é o de estar ao lado em caso de problemas 
graves como esse, meu caro Senador Ruben Figueiró.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB – MS) – Srª Presidente, Senadora Ana Amélia, gostaria de 
cumprimentá-la pelos esclarecimentos que presta com relação a esse trágico fenômeno que ocorre nos Esta-
dos do Sul do nosso País.

Sou solidário perfeitamente com a manifestação de V. Exª e espero que o Governo, sensibilizado com as 
razões apresentadas, estenda o apoio que é de sua obrigação, para que as prefeituras municipais e sobretudo 
aqueles que sofreram os efeitos danosos da enchente tenham suas vidas e seu patrimônio recuperado. 

E quero aproveitar a oportunidade, Srª Presidente, para solicitar, se lhe for possível, a abertura de alguns 
momentos na tribuna para mim, para que eu também faça um pequeno pronunciamento a respeito do meu 
Estado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador Ruben Figueiró, com muito prazer, 
V. Exª pode usar a tribuna.

Eu queria agradecer a V. Exª, renovando aqui que o Governo Federal já está admitindo editar uma medi-
da provisória para que sejam liberados os recursos.

Fala-se ou refere-se, não oficialmente, a 200 milhões para as áreas atingidas pelas enchentes. Setenta e 
um milhões do Plano de Habitação Rural também já foram destinados à Região Sul. Só no Rio Grande do Sul, 
88 Municípios foram afetados pelas chuvas, 34 cidades estão em situação de emergência, e um Município, em 
estado de calamidade pública.

E a cidade dos presidentes, São Borja, a cidade que é banhada pelo Jacuí, está numa situação muito, mui-
to... Pelo Rio Uruguai. Trabalhei tanto... Trabalhei tanto hoje aqui, são tantos rios... O Jacuí fica no coração do 
Rio Grande. É o Rio Uruguai. Que essa situação se resolva no caso de São Borja, porque a situação é realmente 
muito, muito séria e complicada, Senador Ruben Figueiró.

Mas, com atenção, use a palavra. Embora já tivesse anunciado o encerramento da sessão, V. Exª tem a 
palavra, por favor.

Ainda bem que os rios não saem do lugar, não é, Senador? Os rios não saem do lugar. Seu curso é o mes-
mo. O nome é que podemos trocar, por excesso de cansaço.

Com muito prazer, concedo a palavra a V. Exª.
O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB – MS. Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do 

orador.) – Agradeço, Srª Presidente, a atenção que me confere, abrindo esta oportunidade para uma rápida 
comunicação, que, aliás, as coisas são mais ou menos semelhantes. V. Exª falou aí sobre as enchentes no sul, 
principalmente, no Rio Grande do Sul. Pretendo, rapidamente, falar sobre outro fenômeno que ocorre no meu 
Estado que diz respeito também a enchentes, só que ela é uma enchente que ocorre todos os anos e que já 
estamos acostumados a vivenciá-la e suportar os seus efeitos.

Trata-se da enchente do Pantanal sul-mato-grossense. E sobre este assunto, Srª Presidente, tive oportu-
nidade, hoje, de ser recebido pela Rádio Senado, onde, por atenção do Dr. Ivan Godoy, que é o Diretor da Rádio 
Senado, fazer algumas explanações a respeito do Pantanal sul-mato-grossense.

Talvez não seja conhecido por todos, mas é um bioma interessante que decorre de uma depressão ge-
ográfica que vem desde a época primária da nossa história. Antigamente, era chamado Mar de Gondwana ou 
Mar de Xaraés. Ela tem uma área de mais ou menos 120 mil km², maior que muitos Estados brasileiros, a área é 
muito maior porque atinge território boliviano e território paraguaio. Mas, no que tange ao meu Estado Mato 
Grosso do Sul, o Pantanal tem uma área de mais ou menos 75 ou 80% da área global do chamado Pantanal 
mato-grossense. É uma região de uma diversidade de flora e fauna extraordinária. 

São milhares de espécies de plantas, milhares de espécies de animais, que enriquecem aquela região, 
e tem como principal fonte econômica a pecuária de cria, de bovinos, e a mineração. Nós temos lá uma das 
maiores riquezas do nosso país, que é o Complexo Urucum, que contém principalmente a riqueza do manga-
nês e do ferro, que é praticamente exportado, através do rio Paraguai, para o exterior. 

Essa região do Pantanal tem cinco sub-regiões: Paiaguás, Nhecolândia, do rio Negro, Nabileque e Abo-
bral. Principalmente as regiões de Paiaguás, Nhecolândia, Abobral e Nabileque estão hoje praticamente inun-
dadas em razão da inundação proveniente do extravasamento das águas do rio Paraguai. E por que há essa 
inundação, numa época em que, no Centro-Oeste, há o período de seca? É porque há um estrangulamento 
no rio Paraguai, na altura de Concepción, que é uma cidade a montante de Assunção. O rio Paraguai tem, no 
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fundo de suas águas, um complexo calcário que retém as águas. Essas águas vão represando e subindo para 
as partes mais baixas, que estão, efetivamente, situadas no meu Estado, em Mato Grosso do Sul. Por isso, com 
as enchentes dos afluentes maiores do rio Paraguai, tanto no Estado de Mato Grosso como no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e aqui ressalto o rio Miranda, o rio Aquidauana, o rio Taquari, o rio São Lourenço, o rio Cuiabá e 
outros que estão na margem direita do rio Paraguai, as águas correndo nessa época extravasam em razão, in-
clusive, daquele efeito que já mencionei, com relação à barragem subterrânea do rio Paraguai, em Assunção. 
Mas, como eu disse, ela é episódica, ela leva mais ou menos dois meses, no máximo três meses, para que suas 
águas extravasem e o Pantanal passa a ganhar aquela beleza que é reverenciada no mundo inteiro. 

Eu disse, hoje, para a Rádio Senado que o Pantanal, além da sua riqueza natural, que embevece todos 
aqueles que lá vão, tem, também, um fundo cultural, Srª Presidente, intenso.

Eu citei lá, por exemplo, festas religiosas e culturais, como a Festa do Divino, em Coxim, e a Festa do Ba-
nho da Imagem de São João, em Corumbá, que também chamam populações de todo o País, consideradas, 
hoje, inclusive, com reconhecimento do Iphan.

Há peculiaridades extraordinárias, que nós não conhecemos na sua profundidade, no País. Por exemplo: 
nós temos um instrumento, na região de Corumbá, conhecido como viola de cocho, que é um instrumento 
que o pantaneiro tem para, através do cântico, mostrar a sua nostalgia e o reconhecimento das belezas de sua 
terra. É, também, um patrimônio imaterial que temos lá. Tem outro fato muito importante da nossa cultura: a 
culinária típica nossa, principalmente o peixe, que é natural, até porque é uma região de uma riqueza etiológi-
ca muito grande. Tem pratos extraordinários que não são conhecidos e que, hoje, inclusive, conversando com 
o pessoal da Rádio, eles nunca imaginaram que isso poderia acontecer. Por exemplo, tem o chamado quebra 
torto, que é uma alimentação matutina, além do guaraná, o pantaneiro se serve dela como um fator energético 
para as suas atividades; e o arroz carreteiro, que partiu de lá e, hoje, é conhecido no Brasil inteiro. 

Tem outra particularidade, Srª Presidente senadora Ana Amélia, que eu nunca esperava encontrar na-
quela região: um prato português chamado sarrabulho, que é extremamente energético.

V. Exª conhece sarrabulho? Para uma temperatura como aquela, que gira em torno de 30 graus, 30 e pou-
cos graus, esse alimento é fortíssimo. Tem mais de 11 ingredientes, e a pimenta e o vinho. É muito parecido, 
se assemelha muito à buchada de bode do Nordeste, muito delicioso também, mas a pessoa precisa ter muita 
coragem para comer tudo aquilo. 

Temos, como expressão cultural muito importante e até de reconhecimento internacional, nosso poeta 
Manoel de Barros. Mas, Srª Presidente, eu queria, com estas breves palavras, agradecendo a gentileza de V. Exª 
por me conceder a palavra, também para agradecer a Rádio Senado, por meio do Dr. Ivan Godoy, pela opor-
tunidade que me ofereceu para esclarecer, por intermédio de suas ondas sonoras, a população brasileira so-
bre uma realidade que existe no pantanal sul-mato-grossense, que hoje, graças a uma emenda que eu tive a 
oportunidade de apresentar na Constituinte, ao lado do ex-Senador Wilson Martins, tornando o pantanal um 
patrimônio de nossa nacionalidade.

Essas, Srª Presidente, minhas palavras, reiterando, mais uma vez, o profundo esclarecimento a V. Exª em 
abrir esta oportunidade para que eu pudesse exaltar uma das maiores belezas de meu Estado e que hoje cons-
titui também uma grande atração mundial. Muito obrigado a V. Exª.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador Ruben Figueiró, eu tenho uma pre-
ciosidade: O Livro das Ignorãças, de Manoel de Barros. Esse livro é uma preciosidade literária com o espírito 
de um artista, mais que de um intelectual, mostrando toda a cultura, usos e costumes do Mato Grosso do Sul.

Manoel de Barros me foi apresentado, pela primeira vez, pelo Senador Ramez Tebet, uma figura muito 
respeitada em seu Estado. Eu o conheci já doente, mas ganhei esse livro, que depois comprei para presentear, 
porque é muito bom. Um livro pequeno do Manoel de Barros, uma figura notável.

Também quero dizer-lhe que toda essa reverência ao sarravulho e suas variações. Ele é feito com miú-
dos ou com as vísceras de animais, que podem ser galinha, porco, gado. Também já comi sarravulho feito de 
sangue de cordeiro, feito na região de Mostardas, no Rio Grande do Sul, na região do litoral norte. Como disse 
V. Exª, é muito energético e muito forte. Em algumas regiões, como decerto em Mato Grosso, usam pimenta. 
No Sul, não se usa muita pimenta.

V. Exª, ao traduzir essas tradições do seu Estado, dá um pouco de conhecimento aos brasileiros de outras 
regiões da riqueza que é este grande e imenso Brasil. E o Mato Grosso do Sul é um dos Estados mais bonitos 
que nós temos, por sua riqueza natural, por seu Pantanal, que encanta todo mundo pelo que representa.

Parabéns, Senador Ruben Figueiró!
O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB – MS) – Srª Presidente, eu anoto no meu coração o regis-

tro da manifestação de V. Exª.
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E quero lembrar que Manoel de Barros, que é a expressão maior da nossa cultura na área da poesia, é um 
autêntico pantaneiro. Ele nasceu na região central do Pantanal conhecida por Nhecolândia. Tudo o que ele pôde 
traduzir com a sua imaginação, com a sua arte poética diz respeito à nossa realidade pantaneira. Portanto, quan-
do nós falamos em Pantanal, não podemos esquecer absolutamente a figura magistral de Manoel de Barros.

Muito obrigado, mais uma vez, pelas referências de V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Obrigada, Senador.
Ele praticamente compilou o dialeto, o falar pantaneiro, com palavras misturadas, como ele registra no 

seu O Livro das Ignorãças.
O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB – MS) – Pois é.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – É uma forma de traduzir este dialeto, eu diria, 

pantaneiro. É, pois, uma riqueza que precisa ser preservada sempre, porque, aí, a força da nossa cultura.
Parabéns aos pantaneiros; parabéns a Manoel de Barros, que ajuda tanto a divulgar, pela sua obra, que 

é imortal, a realidade descrita por V. Exª.
Parabéns, Senador Ruben Figueiró.
O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB – MS) – Muito obrigado a V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Não havendo mais oradores inscritos, dou por 

encerrada a presente sessão, lembrando novamente que a questão das enchentes está sendo tratada em ca-
ráter emergencial pelo governo, bem assim pela Bancada do Rio Grande do Sul e as Bancadas do Paraná e de 
Santa Catarina, pois a Região Sul está sob uma situação muito grave de calamidade.

O Ministro Francisco Teixeira lembrou hoje, assim como o General Adriano, da Defesa Civil, que 500 Mu-
nicípios brasileiros da Região Norte, da Região Nordeste, da Região Sudeste e da Região Sul estão em estado 
de calamidade.

Como disse, não havendo mais oradores inscritos, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 2 minutos.)
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